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PROJETO BÁSICO  

REGRAS COMPLEMENTARES 

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa de engenharia para obras de REQUALIFICAÇÃO/REFORMA DO TERMINAL 

RODOVIÁRIO DE TIMON - MA, Governador Nunes Freire, para atender as necessidades da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

1.1. O objeto da licitação tem a natureza obra de engenharia. 

1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no anexo do Projeto Básico. 

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário;  

1.4. A licitação deverá ser realizada LOTE ÚNICO conforme tabela constante no Projeto Básico 

devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

4.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5. O contrato terá vigência pelo período de 255 (duzentos e cinquenta e cinco) dias, não sendo 

prorrogável na forma do art. 57, II, da Lei de Licitações. Podendo ser prorrogado por escopo até a 

conclusão do objeto, art. 57, §1º da Lei de Licitação.  

1.5. O prazo de execução é de 120 (cento e vinte) dias. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação se justifica pela necessidade de implementação de elementos que garantam a 

acessibilidade, funcionalidade, melhoria no atendimento e segurança, através de execução de serviços de 

acessibilidade, intervenções na cobertura da edificação bem como nos sistemas de instalações elétricas e de 

combate a incêndio no complexo do Terminal Rodoviário.      

2.2. Desse modo é que se justifica a necessidade da contratação pretendida.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada no memorial descritivo e 

especificação técnica planilhas, apêndice deste Projeto Básico. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de obra de engenharia REQUALIFICAÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO, a ser 

contratado mediante licitação, na modalidade Tomada de Preços. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, 

cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da apresentação dos 

documentos que no item 20 do presente projeto.  

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

6.1. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução do objeto seguirá a dinâmica prevista nos memoriais e especificações técnicas anexo que 

compõe o presente projeto.  

7.2. A execução dos serviços/obra será iniciada na data subsequente a emissão da ordem de serviço, cujas 

etapas observarão ao cronograma anexo ao presente projeto.  

 

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário 

conforme prevista nos memoriais e especificações técnicas anexo que compõe o presente projeto.  



9. 	 LIA C 	JL7ANTE 
9.1. 	Exigir o cumprimento de todas as ol 1 	ssuniidas pela 	 acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de s a proposta: 
9.2. 	Exercer o acomI 	lento e a 	.'mção dos serviços, por servido) 	i c missão especialmente 
desigirda, anotando era rc 	a próprio 	detectadas, indicando dia, mês e 	bem como o nome dos 
empragadrs eventuamcn e envolvidos, 	r iando os apontamentos à aul 	a e competente para as 
providências cabíveis: 
9.1 	Notificar a Contra' da por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irrel 	ridades 
constatadas no curso é' e "uçáo dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se 	que as 
soluções por ela propost s 	as mais adequadas: 
9.4. 	Pagar à Contratada valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físicofinanceiro; 
9.5. 	Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n° 5/2017; 
9,6. 	Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
9,61, exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, deveado reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da coe tra'alção previr o atendimento 
direto: 
9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Con;.ratadas; 
9.63. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, medh 	a utilização destes 
em atividad 	'stintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação í fu 	a específica para a 
qual o tr'. ' .' 	i contratado: e 
9.6.4. e 1 	os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 	próprio órgão ou 
entidade es ns;' ,7eI pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
9,7. 	FornPecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 
9,8, 	Rpn 	r avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento: 
9.9. 	Cie 	o órgão de representação judicial do Município de Timon para adoção das medidas cabíveis 
quando a 'e :umprimento das obrigações pela Contratada: 
9,10. 	Ia Contratada que pn v 	le a seguinte documentação como condição indispensável para o 
receUL,, 	a dafinitivo de objeto, q' 	O" - o .,caso: 
9.10.1. "e buílt", elaborado pelo re. 	' rei por sua execução: 
9.10.2. comprovação das liga 	: ras de energia, água, telefone e gás; 
9.103. laudo de vistoria ( c 	.mb€iros aprovand 10 serviço; 
9.10.4. carta "habite-se", ,- a jefeitai'a: 
9.10.5. certidão negativa de - i 	1  videncí;'rios eap 	ca para o registro da obra junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis: 
9.11. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, as 	:', especijicações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, rekó"ios de 	técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas; 
9.12. 	Fisc.a.zu o cumprimento dos re 	' 	legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferr 	vs: 	euida pelo art. 32, § 52, da 1 i n 2  8.666, de 1993, 

BriUCAÇÕES BÁ 
10.1. 	Executar o con.taa•ita ccu.íorme especificações deste Projeto Básico e de sua pr 	n i a alocação 
dos 	regados neces 	os 10 p ai 1 cumprimento das cláusulas contratu ", além d 	e utilizar os 
mate ' 	equipara 	a, ferre 	a e utensílios necessários, na qr 	'le e qudlluudde mínimas 
esper1.aJas neste L 	a :ásico e 	proposta: 
10.2. 	Reparar, corriL ',remov r ci 	Ruir, às suas expensas, no total 	iarte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços/i 	fetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais 	'egados; 
10.1 Responsabilizar-5 p 	tios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de De. 1 do Consumidor (Lei n 2  8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia restada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos d ; s •" ' as; 
103.1. A responsabil 	nne trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano 
causado ao Município 	- IA, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a 
Administração em sua i 
10.4. Utilizar emprega as 	ios e com conhecimentos básicos do ' ' 	er executado, em 
conformidade com as norli,aa e dete, iaações em vigor: 



1. _..5 	Vedar 	uti!z.co, na execução dos serviços. de 	 çne 	fjii1i21- de mente 	h1ico 
 -- omissa ou 	.ie confia: 	 cn : 	. .. 	. 	•: 	. 	do 

Decreto n 	 10; 
6. 	(wando não 	 .: 	 ver1ftação da reg;.t ic;ade no Sisc  

:;AF, ; enpres con1.:' 	entg.r o 	t•r espúiisávei rela f.tizçio Lio contiaLú, ié o ua LI 

mês •;euin1 	d n 	ação 	 s syft;o:. 	guintes docun@nto il) prova de regularidade relativa 
Social; 2) certiL 	r;jnta reIaivi aos tributos 	e à 	da Ativa d. 	 que 
a t;o .i !;!daG 	';: : .: i!zenda Esta ducil/DistrieI 	1unicipaIc.. 	 o ou sede 

do  Cúiií. 	 •• : 	' 	dde do FTS _ CPF: 	1 	ntirn Negaciv d uebjs 1 .•alhistas - 
CNDT, ç. 	 •' 	'j( 	:;) 	(;O Ane.' VIII-B c11—  '. :. 	 n. 5/2017; 
10.7. 	Re .r . 	. IT;i:- 	)t) cumprimento das 	.::'icões prei.tas em Acordo, Convenção, Dissídio 

de T:1 	() OU eeLhalentes das c;ïL 	:ngidas pelo c.;1c, por todas as obrigações 
trabaihistas, 	:; • : 	 -- 	tiitr 	 s previstas ciii legiçõo específica, cuja 

s disix:c;1. 	—clas em Acordos. Dissídios ou Conven.;.es Iz 

Coletiva a.: tratem de pagamento de participação dos 	:aP: 	au nos lucros ou resa abas da uïapresa 
contra; .,.. ba. matéria nuu rabaih.s;.a. ou qaa estdr .:s .......ciiaatos nàc aVP1GS em lei, tais como vatores ou 
índces .:a-tçtórios de encargos socbns ou prcvídencbaius, acn como dc prcias para os insumos relacionados 
ao exer. íaft da atividada, 
10.8. 	'a' anicar ao Fiscal do contrato, no passo de 24 (vinte e quatro) hou'a, quaiuuer ocorrêaPa anormal 
ou uad". au:  
. 0.1 as suas u'ai'.:ai1'ad:'aa ;miai,rnte de trabalho. inclusive ecpjipamentos e instalações, em 

ao cumpriu:a:au a. . 	•;''oaa da s.ude,: .? n'ança a uuu':u:.tar no trabailua 
10.10. Prestar todo esclarecimento ou li;' - )rmação soliciLba pela Contratante ou por seus p'a.us, 

a ::auuo, a auai.iaer tempo, aolocal dos trabalhos, bem como aos documentos reiatiya:: à 
ao einpi as; dimenta. 

lO.' .'. Paralisar, par detera .:acdo da Ccaa'atante, qualquer atividade que I''.c esteja sendo executada de 
com a boa técnica ou qu€ ." . aba em risco a segurança de pessoas ou ber.s de terceiros. 

Promaaa a au arda, mana Larcão e vigii.àadn de a'uaeriais, ferramentas, e tudo o a au: tor necessaa':a a 
execuçàci dos se s':ç;.:'u, durante a vigência do conraLo. 
10.13. Promover. aras;: zacão técnica e administrativa dos serviços, de modo a cosduzi-los eficaz e 
eficien 	e d 	 , os docum 	os e especif 	ões que in 	ram este Projeto Básico,no 	zo 

tra' 	1 	 s da 'islação pe * entc c 	rindo is 
Podereu a áPi;ac, ; a 	sarara. .. 'a a oral coa serviços e as melhorn. .:ondições 

asca rasa, hipie;e e disciplina. 
10.15. SuLuacles ":'eviamerbs, por esca.to, à Contratual 	ra análise e aprovação, quaisquer irada . 

'acua'  
10 	.. . .aiLu a 	aa;..'.J'' 1;.;' .............n'ala ..:: 	a ' 	dezesseis anos, exceto na : 	..Pção de 
apr': ali'. 	'aos mais':. de.....''a.»'» 	''' .Jiz;iy .,:.,,r,,;,')domea'arded:.'..soitoanos 
em 	. : io  noturno, :au' i:SO ou insalubr: 
10.7. 'ai.........''a a vi 	'"a d'a cc.a:i'an, em com 'alibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as 	ndcPssJ: a ,. . 	e OU, o,aaao ua;das aa licitacõn, 

arado de exacução da contrato, a reserva de cargos prevista em leI ''ira 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Prevaância Social, bem como as regras de acessibilidade 

sai legislação, quando a cont;';'b'ada houver se beneficiado da pi'eferênci;'t estabelecida pela Lei 11 2  

,.i-ü,U' dOIS. 
019. Guas'dnr:'dpilo sobre todas as informações obbdas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dia' s.ra;,namento dos ua.,ntitativos de sua 
'roposta, incluai'je quanto aos c:;slos acabai:.. 	aos'; albas 0: '.a: ..' inaLas . 1' Ci: Los, ' 	cnao os vaior 

Çii ovidos com canauntitativo devsbe ci anspoi'Le, sc'"::ds,: compiu,aa:. .. '.;u. u;;sa. ii a .isto ,,:,Ci;mente em san 
pr000sbi não saji satisfatória para o atendimarb . 0: abjeto da a 'aba', 	ando acorrer algum dos 
•''a'.:ui ; 's i a'rolados nos incisos do § 1 2  do art. 57 da Lei n 8.666, de 100::: 
10b... '.',,i:;s'P', além dos postulados canis 'incata.; de âm0c -, :lc'ul, estada.;; a.-
sega;'..a 	cia C UU'dtante; 
10.22 	restar  os serviços dentro dos parâmetros e rotO'.. 	',;,a:'.."':,cidos, fornecendo todos os 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualid;sdu e tecnolaab'. . 'lacuadas, com a observaucia às 
recns':'sendações aceitas pela boa técnica, normas e episiação; 



10.23. í 	U!r CONTR ATA  NTE, em çon. f rm id e  com o previsto no subitem 61, "a" e "b". c •  . . 
 -ídaI 	\ r 	t 	 12017 
10.23.1.0 direito de pr, 	intelectual dos prod:.s desenti.1os, inclusive sobre as 
;_• 	çoes e atualizçs u 	zierem 	:e r::•a;i.cL;, ..c; 	:c . ) recebimento 	cada parcela, de forma 
pe1nanert. permt 	' 	 • . 7tpt€ 	 . •.: 	 Ir.ar s mesmos m 
lo 23 2 	ret( 	 pecifica 	 documentação 
:;.?duzida e congêneres, e de todos os demrk 	gerados na execuci 	 t".: 

1 OS subcon 	s fi 	 ta autoi 
..J.) .-i,- _.;•'«.. .)) 	ena c1. 	. 	n irL;:.0 	ab 	.. :• CI 	c : 	:.W' 

. ç.:. • .; 	 . !'í!flSÇ?( 	 ' 	 i 	 í'ansferência 	: ï;i'. 	.. 	no1oqia e t6 	empt 

	

?fr'!oções, podendo exft, inclusive, a cï.:.ção 	da contrata;..? ou da novo 
/?2Úresa que continuará a execução dos serviços. 
. 25. Manter os  

.: 	.A nresent . •' .s 	gIos .:\.i•;cnte 	 io d' crac 
1 	A.)rese:: 	Contratante, 	o caso, a relação nonin:•d dos e::-idos que adentraro no 

)ara a execução do serviço; 
Ob;i 	:.; prece . 	a 1eg.;e 	a categoria profission 

.. 	J P. 	LI uati 	.:/.itado ct 	i! . 	Cio c .... :.c 	!ecdenJ rirninais e distríbuicãc. . 'ei 
••:; 	.'&: ? F'O) (..: obra Ofrt:.'d. para atii 	.•: 	cr• 

10.30. Atender às solicitações da Contrata,,: , wnto à substituição 	empi ,dos aloca s, 	ixado 

	

;ca1ização do c.-  rato, nos casos 	ec; 	;tado descumpr;:.; das obrigaçoes reiativas à 
execuço do serviço, cof 	'iescritc 	''O ':R'rJ 
10.31. 	'i  seus empa:r .rs 	a'tr.. = r:c:r dooaatar as Normas Internas da Con1o:r:; 
10,32. Instru 	.;a,.s empregados a respeito da ::.i'k 	as a seraa' desempenhadas, ate :rod.o•os a 
cxc.: .ta ar: 	s não rr a .dos pelo co; nt 	oaoa:H a Contratada re?nt;.r à Contratante toda e 

a' 'a a. lesto :a:atoíc, . 1 ri de 0r a 	sa,.:.H 'a 
lOa . 	 ; cposto oceto :'eia Contrata:; « 	a 	á 	a «anis de prestação de serviço 	a repres 
la na execu á:: do contrato com coïmcidade para tomai a.a com os co joana as asoanidos; 
10.34. Instruir os seus empreg. . .=a :.;uanr: à pre:'anç.ào a n..éodrs na: '. .: ,5 d 
10.35 . A.lotai' n'a anv 	a .n'ecauções necessd 	, 	órgãos, se 
necessiaio for. a à": da coe ímh;an a ser danificadas as re daoas::o:'ai";, tricas e o: co; unicação. 
10.3id1, Providau .. ;';;tO ao (CF.A e/ou ao CAU-BR as / ::a;r: ões e Registros de dasponsai: dade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidadas pertinentes, nos termos das no ":5 ertinentes (Leis ris. 
6 4 "" 

ágios competentes, conforme ocaso, as licenças necessárias e demai:; ::i.mtimentos e 
aut 	 a 	rma da 	ão 
10.37. Elaborar o giário de Obra, incluindo * 	pelo Engo;;haa'o 	consto responsável, as 

formaçõ:a sobre o andamento do npreendimaooa, 	y, 	 .......:acms, de equipamentos, 
condições o:: raalho, condicõer. n;o::'..'orológicos, aa;' -.iços e:.,:ca: 000 a. ao. . 	.ocorrência:. -a ouros fatos 
relacionados: 	a:; .0:-o; os :;nn:rica:.ios à Fiscalização e siloacio das a- adi,:oar em retaco ao crcograma 
previsto. 
10 .:ag. 	-oca a. às suas eo:a . 05, '.. 	 radoalhos exocm'n000 a;; doo: .. -rio 	a- 'staIr!cido no instrumento 

anexos, ico; reai:',ados com materiais 
na; comala: Locução. gO: orazo da: 1.):. aflCo 	cont:raJo da data' de emissOr do Tcc:no 

de Recebimento Definitim 
Utilizar $ 	 do Decreto n° 5 975 de 

2ddu, de: (a 	Sustentável -  PMFS 
devidamente ::roaada nele 	eo. c;:m.' 	aja siartem, daLoonal do W, 	1. .a-..'0 ;  (e. 

ão natur:: 	vidamente autorizada pcI: 	coo;oetente do Sistaana: Ç':aaional do Meio 
- SISNi\Jvi/': (o) fIo, a riO:.: plantadas.: e (ii) outras foors de biomassa í'Hrestai, definidas eco coarias 

as do órgàc. a: álen ..''lpetile. 
Observar a:; dirat:'iaao: . .itérios e procedin:a:r:tos para a gestão dos resíduos da COí:;  a' = 

estabet.ai:ic-s na Resni ..........n 0à2, de 05/07/2002, com as alteracc'n:; posterioras, do C:n..aelho Nn,a:.'::ai de 

	

- Ca : 'j.' a.::''orm 	rtigo e a 	40 § 2° e 30,  da instrução 	':OtJ TTI/MP w 1 de 
2Üiü, nos 

10.40.1 .O gerar :iomota alas resíduos originárins da contra; ação deverá o;'.aO . . r às dá etri:- ,:r'. técr;, os C 

;.aoocedi:oentos do Praroma iOonicipal de Geca;ioinn'roto de Resíduos da Constraca'to Civil, ou do Projro:- de 
Gerenciaroanto de Resídeos da Cor roaáo Civil apresentado ao órgão competente, coo R:rme ocaso; 



lLdO.2. 	, . 	; mos dos :sNgas 3° e 0° 	Eesoiocdo CC.NAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA 
deverá provider 	desta o: ção ambientalmente 	.:quada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obc 	m ue couber, aos 	- 	arocedimei os: 
10.40,2.1. 	1 se A (reutilizfe' 	r 	"eis com 	"os): deverão ser reutilizados ou 
reciclados n. fo. 	Jos, ou encan 	s a e os de res' 	s c] sse A de preservação de material 
para usos futurc; 
10.40.22. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser e: Iizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo -' itir a sua utilização ou 
reciclagem futura; 
10.4023. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que perr m a sua recic 	n/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destino s em co"f 	c'e com as 	k cas específicas; 
10.40.2.4, resíduos (' 	'e 9 (perio 	,L.ntaminado 	.,Jiciais à saúde): d 	er armazenados, 
transportados, reutiliz 	e destinados em conformidade 	i as normas técnicas e "ez. 
10.40.1 Em nenhur 'taótese a Contratada poderá dispor os resíduos origináric s ontratação em 
aterros de resíduos 5 iHS urbanos, áreas de "bota fora', encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bani como em áreas não licenciadas; 
10.40,4. 	Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Con 	Til, conforme o 
caso, a contrata la :omprovará, sob pena de multa, q e todos os resíduos removido 	a mpanhados de 
Controle de T" 	orte de Resíduos, em confo"i 	'e com as norma' '- '"" -. 	...- ira de Normas 
Técnicas A"T 	NT NBR ris. 15.112, 15.113, 1..1 	5.115 e 15.116, 
10.41. 	Obs 'ar as ser":tes diretrizes de cará :r a dental: 
10.41.1. 	Qualquer insta 	-. 'quipan' 'o ou pr 	,situado em local fixo, que libere ou € 	matéria 
para a atmosfera, por emiss 	r"' " fi. ""a, ut" 	r" execução contratual, deverá respd' os limites 
máximos de emissão de poPi 	rdir' ' na "e 	:ONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 
correlata, de acordo com o pol e .te e o tipo de fonte; 
10,412. 	Na execu cão contratual, conforme o caso, a emissão de r 'os não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pala Norma NBR' ".151 valiação do Ri'd 	'a i'eas Habitadas visando o conforto 
da comunidade, da Associação Brasileira de Non.is Técnicas ABI" , 	eles estabelecidos na NBR-10.152 

	

Níveis de Ruído pica conforto acústico, da Associação Brasileira de 	'ïr as Técnicas ABNT, nos termos da 
Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 
10.41.3. 	Nos te mos do artigo 40, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG no 1, de 19/01/2010, deverão 
ser utilizadoç 1 execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de ' ento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 
formação de preços os custos correspondentes; 
10.42. Respondei' por qualque acidente de trabalho na e 	aç' 'os serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terce 	, cor qualquer causa de cta,. 	.1,i, danificação, defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens da Co 	" - 'e, de seus funcionários ou c' terceiros, ainda que ocorri 	via pública 
junto à obra, 
10.43. Realizar, conforme ocaso, por meio de la' or ' 	previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e was neccs, 	-is ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados i 	- 'e os, conf, - e - rocedimento previsto neste Projeto Básico e demais 
documentos anexos; 
10,44. Providenciar, conforme ocaso, as ligações de 	' s das utilitaicios 	istas no projeto (água, esgoto, 
gás, energia elétrica, '-'*''e, etc.), bem como atu,c 	aos órgãos id' iis, estaduais e municipais e 
concessionárias de 	úblicos para a obtenção . 	s e regula ia ;ão dos serviços e atividades 
concluídas (ex.: Habite , Licença Ambiental de Operação, e' o); 
10.45. No caso de execução de obras: 
10.45.1. 	Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente 
participarem da execução do contrato; 
10.' 5.1.1. 	n caso de descumprimento das obrigações tra' , 	., pi videnciárias e para com o FGTS, 

	

'etei - a ci pagamento da idtara mensal, em valor propoci 	': ' '-' mplemento, até que a situação 
rei ulai .. ia e não havendo quiLaçao das obrigações por na, - ' co'- 	ada no prazo de quinze dias, 

ace: 	lue c itratante efetue o pagamento das cbrigações diretamente ao npregados da contratada que 
tenham participado da execução dos serviços 	: contrato; 



10.45.2. 	Inscrever a Obra nr  "adastro Nacional de Obras - CNO da Receita Federa! do Prasd em até 30 
(trinta) dias cco..oJos do iníc. .: 	r;LF',oIcs, eia COflí:n m1daL con a Instocão Norina.v,' 	 te 
22 de noveia;c e 2018. 
10.46. Fo ..:.:o'o.'. ?';k' 'oxocoL:v 	/o.vc'i.ospio 	Hoo.oc?o, /'? for 	'io 'a c.'ju1 	. .ocumentos 
técnicos,gr 	[00 (L0O ' 	'O;0 , '0OO, iO 	cnge..... '.a oo' ;'oi 	o uovidamente 
com patibilí.oa.s, d. o; 	'; ;a.;odc; ai 	o .ossívci.'; interferênch.?s capc'oo. 	01':;;.  o ;npedimento total 
ou parcial, permanente ou tem. orá rio, 	oração do empreeía mento, de maneira a c4.— . 	em seu todo, 
o'om:ipreendendo a completo Looacterizaç.úo e entcdfiormfo cor/moo o.: .:•omos especi/ c':.r/s  técnico:, para 
poterico execução e imp/antoç a cc'hjaca garantinao a pie/Lo cuinpoeensúo das informnaçtmos presta:.:. .:c bem 
como sem: aplicação correta ri< . miLo/Las: 
10.4....?. A elaboração dos p:or/atos executivos deverá pcor[r das soluções desenvolvidas nos 
constantes neste Pmi/c .; '.tm/..i. 	seus anexos (Cadei',mocor L':'cccogos r/spec;.0 ações Tco:nicas) e apresentar o 
detalhamento dos oicomomt:': 	ootrotivc -. eopecijïcoçôes e.écnicas, incorporando as alterações exigidas pelas 
mútuas InterJorêncco cmos 

Co47. Em se tratando do m'co: encooeitada por preço global ou en:pceitada intei.mool a particip:coão na 
licitação ou a assinatura do coo;trat . 	1:ca a concormLmicia do licitante ou controi::..'oa com a adequação de 
ocos os proje:o mum';xos ao coimod, co 	moo cccii .o:i:: oegaçLes mi. r.  I;os; ou omissões em qualquer das 

os r omr 

 

plantas, ' 	 a o .. 	tud 	 elIrnrnl/ es dos ni metas não 
uassar, no SCi 	 Junto, a O': :co conto do valor toicioL: ar',: 	o. ':Q, •  o «:0.: ct. 13, 

creto n. 7.983/2013. 
10.40. Em se t:'m,tando mim' rc'io*',: 11:.': que envolvi';:: .co'c'L:rc; di: ::atureza intelec; '. o/oco: a assinatura ao 
conaomn.a cor: mm atada cie''m':'ú po. ci;.o:r de reunií:a mao'oo!, do':.:c'.,amente registrado 	;.00. 0 dar início à 

execuçio: :;o sco':ca, ::'cr;m 	'sckmrc:mu:o:::.o das ob;'a: 	o: ooiar;cmmuois, em que mc'. «0:0 	'e.ao;:os OS /4 :. :•. OS 

respons0'vc'is pela ela . corOo do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato 
adn:i;:ioc:'cmt/i'o mim: : « i2 ti:' »a. ai; tmícnicos do' c/rea requisitricce, o c.:mcoposto da empresa e os gerentes das c',s que 
execoLm/ Lú os serviços conL,oacios. 

li. DASU:/CÍNTRATAÇÃO 
11.1 	Ah/lo será admitida a subcontratação do objeto licir0ório, sem a ::mif:êflcia da !'REFETi'UIT.l MUNICIPAL 
DE TIMON - MA. 

12. ALTEA 	. h...mA.. 
.....Lo, cisão e: 0/  000mmoação da corm0ai:cdm: 	 em outra peco'::. /:jrídmoom, c:[cdeque sejam 

	

00 \'.m ,0O'OO°O. mc»:rm/o: todas as requisicos O:.: '.00 	 n iiiação exigluos a licitação uciginoL sejam 
contrato; nã. ho, ;rejuízo à execução do objeto pactuaa' haja 

«a 'mOncO.. '.:o0::.': 	A: AO 	mm m5',a:cOa L continuici:.eio do con 'o/o. 

COvT tLIZA'TÃO DA EXFflUÇÃO 
4, Ooo:.]A:a:cL'd:o Co' ::«oto. ao vom'iflcar que houve subdirnensionamento cia produtividade po:cuada, 

o....r peiO: O:, ecai,d.'de na ox':c:cão do seco: . 	 erá conmomoL m 	o te. dade resocozsável po .: . . 	es:..: 
r/r:::mova o 	de:; ........o concoocual à proc . 	cio.......moo.. .0:;:::. c:'.'mtsoda, rest,m.:Loodo-se os li,.o.ies de 
alteração cmos .. 	moo cor/cO,, s previstos co' 	L co .: mc ALia Lema"  
13.2 	Ace':,o,mmicoade dc i : ,.. :; :rial !técnico/.::qui coo:..:: mm coo utilizmmoio mm........'ouçam: aos serviços deverá ser 

:icnte com o: m./:acur000,. ,  la. h/ontratn;im: coe contenha a r:r/oitão detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste O cote O sico, informando as respectivas quacoidades e espec::ações 

cualidado o O. o: o O: 050. 

Contratar:' : .i:ovcm'á pi'omover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
fiel cumcm m:m:mato das cláncodmo contratuais, cor/o amo o dispo:..: nos § 

art. 67 da Lei ng 8.666, de 1993. 
:4 	:0 des:ccoc: mil' ao/o: total ou pai o/ai rias oArigaçA :' :','co;m'm: ,,.0: .' 4,/es ao.umidas m.:0l0 flo:c, atada, 

:-cojretuao qua::/oo 050: :gações e cmlcacgos SaciO/O ..: ."'coii':':. .o:;cejará a aplicaç:oc 	. .onções 
ninistrati 	a:':vis/ao .ieste Projeto Básico e no' m:ot': 	mi: 	rei:::, podendo culmiro' :.:r coscisão vns.  

contra:,.::'i, confor: o -'11 /oposto nos artigos 77 e 87 da Lei 1. 	1993. 
13.5 	As atividades de gestão e fis:c:/i:.mamr//::: da c::.00mao 	Oi'i.i 	. :a,4 de'.'oa. 	;o:oi'zadas cio torma 
;rreventiva, rotinei:':: e sistemática, aodemocic: 	exercidas p.co SCi O 'caoS, equ. ::ooc" lização a. 
oc"vidor, desde qIoo, mio exercício os, fique :,:scmeguradm: mm distinção dms;o::: ': ..Iades e, 
cio volvo".:: de 0:m/ooiho, não comprometa o desempenho õ. o mios as ações relacionadas à Go.'s:ão do Cont. 
13.6 	A flsc:oii:;ação técnica dos coro atos avaliará cons/coctemente a execução do objeto. 



3.7 	 eXeC!.!ÇãQ do oheto, o fisC.l técnico ievertÍ monitor.r constaempnte ç  nível d9 nualidade 
;..- serc&s !.'' 	a su 	 !:\' 	ic.uerer afi 	:ADA a c :eço das 

k.:ades constatadas. 
3.3 	O t:.; 	oeverá apreso:ar ao pi arosw 	. 	3.TAF.1 a avalioca 	.;•:ccão do objeto ou, 

or o case, O 'OliuÇI:.: de de nin:nho e qualivauc da  
:9 	Eu.;: 	cese icea: 	e á ed:tido q1: T . .. 	occrialize a avaliação de 

emp ;:j::;stação dos sei -viços realizada. 
13.10 A CON1 1' c;3 :3 	.acá apres :toc osi1ficativa paca a 3oestaç;%J do se::ac - o ca'o me:::::- 	e: -de 

fardc!...:.uc a;c3. o .:c: aceite. 1oei 	a.coi técaico, dc.-ci que cumprev-ia a e.cepcioae da 
:sxc.hs:a:eec de fa. . 	..nc; e: .íveic. e alheios ao conia:e %o prestador. 

Na erú%sse de comio ;n:eto conouo de desconfaamjdade da restaç5c do serviço em rela::àe à 
bem como qu;o:do esta ultrapassar os i:íc::5; n:inmo:: ;.uieelveis previstos n::1:3.icadores, 

': 	coletores, devem ser aplicadas as sanções á CONTRATADA cie acordo com as regras previstas 

12 	. .3 c';1 tecrlco poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escod%:lo 
:cea;'Ic3ente para avaliar ou, se for o c,. 	o desen:eenho e que idade do e; estação dos serviços. 

'3 	No case. '1::: aLias,. compri:, ainda, à i'iscalização: 
.3. ..':. .. 	sol 33 : :a.  aoeusalmeac, por umostragem, que a contratada apresente os documentos 

os obrigações trabalhistas e j :eide;:: 	jus dos eir3p;-epod;:a 
 

'11— •c;'doc ea execução da obra, 
em especial, quanto: 

7.. 31.1.1 ao pagaiaento de salários, adicionais, hccls extras, repouso semanai remunerado e décimo terceiro 

132 à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo ac%conal; 
13.111.3 à concessão do ai:ad lo-transporte, auxílio-alimentao:do e .aosílio-saúde, 	ando foi' devido; 
13.13.1.4 aos depósitos do 3% 

de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a dato 
a. 

ar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifique:;: se as contribuiç'les 
pre'.r. e;:..  Lo eis e do 1` 	a-tão ou não ser..........'. - a!e;cLs 50 5::...:. 	ares e:: ccc 3., .cresentação de extratos, 
de 	:;'. ue todrs : ejno'e'dos ten;.e 	um ano de. contratação, o 
que ad..: 1.npedirá 	e a o;': 	do' cx:..........-  Is-asa:;; o:: ealizada aoL do: ao:; voz em relaçào a uni mesmo 

13.13.3 	oficiar os ó eá: 	'asp: 555" ais pe%: fiscal':.. à;; em coso de indício de irregular;ci;::: . 
curnprlv:a%............a ..t- e : ' C 	00, 	1criac. e-o col: o F3T5: 

se as 	-ações -o .el,acsidas na Instrução Ne'::aava 
o á. 1. 1..............:. : 1%.'... ;ro'.. x'; essame:::; aceitas pela subco:;.:atada. 

13.14 As di'aooa:odb:.:s . ' :O'as nesta cláusula não eccica': a disoosto no Anexo Vii.! da Instrução No;;ca%va 
SEGES/MI - 
1 3.15 	A;:.L.:.'; - O::.V.:S:í;e.... .'.:'—luz aresponsc-d.:dedaCONTRAÏ:OA, 

lusi 

	

lquer,ii 	ridade 	ue resultante de n 	 cnicas vicios 
redibitórios, ou e. '::eec-d:.: material inadeoaado ou de c.:ddede ii. ;Lrior e, na ocorrd,v: . ..........i, nãr. ;nplica 
cor;au;ponsabilídad;:ds; 3 .....'ITRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de coniorn'ia(íade com o art. 70 
da "Si. n 8.336, de 

14, DO RECEBIMi1%3TO DM: ' .5.: -2S lá 5 .%i.CUÇ:4L E DO RECEBIMENTO DO OI5l.3SST0 

14.1 	A 'se::icc.0a:. cá: Na::, 0 	:oOutc: em relaçd a cade etapade c:xcccção previsto a;: cronograma físico- 
fineneeiro àeve se: .:ee::ei.Ja e:: ;e.:e3inanto pro';,ácu; uefin;eco da esijectiva et:e, as termos abaixo: 

Ao final cIo :.:ouIa ao 050cOCá) coedca.ao., c')nform(:  
Contratada aprescaS .'-. o ;;sdi»' ;:rdvia dos serviços executados no picado,  através de .deaWia e memória 
de cálculo detLàode. 
14.1.2 Urna e' - -'o será cc. nsiderecia efetivamente condoída quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no Cror:-gran. 	ís;co-Fi'oc:ei; :., estive; - em cxc; -lados co sua totai:ciooe. 
14,1.3 A Corea -;;teda taa:i.'.. ':' :;uoesentará, a cada rnedicàc, os documentos comproh;:i"5;'ies da procedência 
ical dos prodeo-'. a 'suhprudoOos forense: a .:i,;:ooil;x a:. ,, o 05::,.: de axocuçã. contratui, .:uando lá:' o caso. 

-a.? O coe... sueto  pca'íisõeio será :':L..:,,:3 sei.., iiscà tecuis. :strauvo e setorial ou pela s4aipe de 
e ;s:treg ia docuoe:. 	ao acima cia seguinte coma: 

14.2.1 A cor. L:-etante reedxará inspeção minuciosa- de todos os serviços executados por i";;elo deprcd:saionais 
técnicos competentes, acoro ounhode:; dos profissicacis encarregados pelo se - viço, com a finalidade de 



verificar a adek!aço dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem eccrs a os. 
14.2.11 	Para efeito de recebimento prova:;rio, ao final de cad. 1 , eríodo de faturamento, o 	'.co do 

á apurai!.i 	:Vd dções 	' 	.u.o do objeto e, s 	caso, a análise .... 	 enho 
i tus 	rv 	i 	 ' n asonância 	j 	cado cs nreri r .:  ÇQM 

ulta 	 d 	es a 	e.; 	gos à 	.i.. ;gist.a  
camia3ado ao gestor do contrato. 

-2.1.2 	 a '. 	.. 	reparar, c 	'.na• 	....... 	 ir, à. :uas expensas, 
: . a.c o:. 	r. .. 	•' 	.... •: 	verificarei 	: ., .. 	. u>. 	' 	a.ntes ...a execução ou 

a:lização nc 	r . 	c ' 	. . 	de s;a.iços até que 
a.[as as even..a 	mdências que possam vir a S€. 	 aias no Recebimento Provis:o. 

14.2.13 	O recebimcnio proviaóio também ia:: 	quando cabcl, à conclusão de todos os testes de 
cam. e à c:tra doa 	'iajs e st;'rções ex: 
14.2..!.  .4 	apiova:ac a me .i 	; prévia a e:ertada pela Contratada não a exime de qualc.-r das 
resp a :sabidades cortratuais, n:•r, 	;lica ac:a f: J-va dos servçus executados. 
14.2.1.5 	Da mesmo for; ..u.. aof! ui !e c. ,í,ado c!a&ïyento, ofiscciladmínt... ..... 	verificaras 
rotinas pre!as no Anexo VIII-T ( [[V 	 íiQ 	 ao quefoieiu aplicóveis ú preente contratação, 
emitindorcIaSrio mie seró eacanrJaaao ao ,cswt do 'n a o; 
14.2.2 	No pr;., . .. •.c 	J/s 	a partir do rec..::aa:. 	a. documentos da C( .... .... . ,TA. 	. 	...... :al 
ou a Euipe de fiscalização deverá elaborar Rela Lrio Circunsaciado em consonância cor: 	as atribuições, e 

contrato. 
4. a H.:vração  for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado dc::: 

o reae. . a :;isa a .:.oclus;e ae.. cc 	ocar'Ses as na execução do cefla:se.O, em NaaãO 	. .:;:• zação 
técnica e 	a. ae;iva e demais documers:as que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao çe:;:or do 

	

tra.f? a: r. msei 	iltivo. 
14.12.2 . .....e cc:•s- de com' ocorrido o recebimento provisório como entrega do relatório 
circunstan. 	o. 	a. 	soas........em a ser íewo, com a 	 ea do último. 
14,2.23 	Na hipótese de a vefIcação a que se refere o pardgsafo anterior 	ser procrdda 
tempe::.t:mmente, rei: atar-se-á como resi.iy,ada, consem ando-se o recebimento provisório no dia do 
esgota acto de preza 
14.3 	po:•.ma da a: 10 (dez) dias corridos a partir do recel:mento provisório dos serviços, o (c:Oor do 
Contrato dava: ar:odi.anciar o recebimento (CiilOiitiVo, ato que concretis:cs. o aiaa..e da exms çSío ................Caos, 
obe  

o!:..óricr e de toda a dmna :ertooã apresentada peh fiscalização e, caso hol 

	

a Cçu cça; e o papacesom a despsa:a, 	Jica.' es cláusulas conto;:.... 
e..naaeeca.. eCcCw Co à CC.. J.'rADA, por escrC:, . 	asa.ae: vas correçésen 
14.3.2 Em: i: 	come 	coeae iodo par.,, , eito de recebimento definitivo dos serviços nacstados, com 

	

;a.latórios e e. c;.encr: na. ôae 	e:'assntn.: s: e 
Comunicar a 	irei:: ocen q 	a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensio .......o pela 

fisc. .. i zação, coe dccc: 	Is. . 	 to de Medsção de; [Se/todo (IMR), ou instruraaoto substituto. 
14.1. 	Nos ceanC. as de escopo O recebimento da última etapa de execução equivai: ao recaimento do cHato 
cones um tod(. . se , C . ....alizado da seguinte ......me: 
14,J.e pro'dna:ameeete, pelo responsá.'»... acer seu acomnanharnento e fiscalização, mediante ia: no 
cirs.e 1:. 	cedi; assinado pedes parisse; ao naS: 	' ..,!;:.:,: o:..-; 	suvonicvçeo escrita do contracace; 
14.3.5 definitivamente, por servidor ou comisstc:: ,naCar;ada pela autorideS. .;oso.ateeeta, mediante termo 
circunstanciado, d.: 	ado ices cacasa, ao.' o 	.50 da 3 	de ohsr:;' . .... si 	ceSso e que comprove a 
adequecão do nh:.: nos saneia 'ente 'O:.. ;bsc,o"'cl a e disposto Ui.,  doi'. 	 t 5;55 

14.3.6 	eco ,rs:e  na: 	dava saro:: 	ínovcnto 	Soa. 
14.3.7 os: 	ctese de .. oCas:; .  e que se refere o subitem anSa-ar não ser prcu;:Cds; ,. otro do icasizo 
fixado cc ;o'sod ao me a a;:ine. ceeseemando-se o recebimento deíinitivi no dia di esgotamento. 

4.1 	55 	c o Ce;.; 	pana... ....5: - co os 	•cicnitiw. do objeto não exclu. a responsabilidade' da Contratada pelos 
ao ice: atei coa . - de sits contrato, d,u.; 5,0 caSos concedidas e das respooa;s.ieu:les 

assumidas em coe:.....a. e por força das disposições ledak em vigor (Lei n° 10.406, de ..5502) 
14.5 	Os sei-viços 	rejainado:., e'.: a)SiO Oi' OU O0'SC. ciO':.JU o: desacordo com as especificaçés: 
constantes neste. Projeio jOSCCO e na poposLa, 	:Co;sos/substituídos no prazo fixaao 
pelo fiscal cia ...... etrato, às custas da Contratada, sena ........ci es) da a ccci:; se: nenalidades. 



DO PAGAMENTO 
lf 	A emissão da lLa Fi : /Fa L a  será precedida do rec: 	:. o  def i.ivo do SE.:.!içO, cor . me :ce 
P ;.ato Isco. 
i 	Qu.. . 	deverá  com .:car a empri.:. para '..e emita 
a 	ta fiscal ou .to.i 	 ensir; 
1•..d 	O pagarieno sor 	e..ot: »ei:.: Cootrata:. .) prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebiment: a 
Noto Fiscal/Fat 

)s aagroec•s 	 .1 d.:oos cujos valo: , ;..., . 	trat;i 	inci.t. 1 
do a . .........J.a Le 	.[9. dve 	. 	etuados no 	do :... 	 as Uws, contauos da uaia 
da aço-o .?oação do 	s.:.o,; 	o, -1'.ss . 	iuo. 	..-, do 	o t. Id, oe 1993. 
14.9 	ota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatr Htluate acotoo-vdo 	da comprovoç- do da r€ouarido.o 

..::satacd• oor num de coroudo o.Hd•y ao SR.dF ou, na imao-u.dd000de 	.1i:s. 	Ooferido Sisteo.. 
u nodaote consua aos síos eletrônicos oôcais ou i docurnentaçâo mencionada no arL 2 da Lei n 2  8666, Ue 

1993. 
14.9.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a s;tooção de irregulo: i. udo do fora-c.edor controoio, devcdo ser 
tcoadas as prov!.I . .:;.s )revistas no lo tno. 	. lo dit uçáo \ooi:. . va r : . 	d(: de abril •.:o 
i•-.. .t O 	O setor no . 000te• nor nro.:aLa' o ..•gameno:- sou '.t d 	or se a juia riscal ou F. 	:..sentada 
exoessa os od.. 	o.00L-oosdrdos o eosecoio do docuaiao, íau 
14.10.1 o J.uozo de 'ia.dd 
1.; :.J.2 	a dou.ada 
14.102 os dodos do co-o'oo i do órn . 
14.1()..r O 000 - íodo de pt'esLçàO dos o. 
14,10.5 	o aior a .aaar; e 
id. ...0.6 eveoual destaque do valor de r.tenções tit:utárias cabíveis, 
1 . 1 	Hav. 	Fis ./Fatura, nt -. 	L .oa : 	.i:uça a liquid 
dç.esa, o ..........restoioot que a Contratada jo-'c ......n.c 	-......ooíddos saneadra. . soca 
hipótese, o 	 nto o 	se a apos a compr 	 da sit 
asa 00.0 	o . o o doas rara a Contratante; 
14.12ei -a considerada data do pagamonto o dia em nus eouotcr como 	atd a a ordem bar:cd ... ....ara 
pagamP! -  0). 

1 .. ......-\nes de cada pagameoto à contrata,,a, será readzada consulta ao SlCdF para verificar a manaO:oydc: 
oc:djcdes de habilijiu:âo ec:Icddas no edital. 

1.:.4 Consuotoocj o-se, junto ao SJCAF. a situação de irregularidade da contatada, será pro\ dor-dada sua 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias tr°' -eqnlarize sua siruação ou. no mesmo prazo, 

ao esente sua dod:s;:. o) prazo ederd u•' prorrog.:odo uma vez, 	ual período, o oritério do ontratante. 
14.15 Previamente à emissão de nota de emnociho e a ::odo uromento, a A:Hdnist; -os -Ike dev€:d 
consulta ao SICAF pua-.a id ei t s:.:o  rossível s.snons:: trio o aos o.' parctcij;ueac um licitação, nc 
órqão ou entidade p -oibiçai ou retratarsois e 'oco Púbiico, bern corno............decias impcd oss indiretas 
oa-:rvau' o L0.uod: rio ar:. 	Ou jstrr,.o oH 'a ad-a SEGES/MP n 9  1cl 	:s- 	iva de 2 ,0 d3. 
14.16eIto 	ia:: regularização ou sendo 	dc? d::sa consdo' -ad; :u pe.::irate, a contratante deverá 

asa 	oau'-sp 	-oro pela 1 	soou da reo 1 	dc 	c quanto à ;c;iiplência da 
CO)OLt atada, sua -uaciu c 	-- 	à e 	:nc' de O,t:'oJc'rte a sua efí.-:uc. d.. para que sejam acior adus os 
pertinentes :. o--- -- co'sti , ws ........igal 1 ira  

14.17 	PersistiH 	rro,aiaoocp', . o :5t500ilC 	 raras fliO:dlL-1S necessu os à resc:-,tu cor.:-. soai 

fluo lUtOS 'dci processo adaiink ...........ic correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
1. 8 iiavendo a sfo:tcs 	:caào do objeto. O:: pa: udos serão rea!l -.:ados normalmente, até que se decida 
polo rescisão do 	sua sit rd.s cinto ao SiCAF 
1-. 3.1 Se....... 	em ..ua:o o oca a contratcclo o- da aleite nu .dooF, salvo por cc: •o de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse pdelico de alta relevância, devido eu;: o- justificado, 
em qualquer caso, pela -ciáXirnu icutec - idacle da cocisoatante. 
14.19 Quando do aguaento. zc-'á eftno da a 'rotu.nção tribitáriu prevista na legislação aplicável, nos termos 
do ítem 6 do dros:o 	'...."1 SEdt-d;/d 	, 	1. quando 
14.20 	É vedar::. 	o. aoento, a quaicior título, por serviços plostualoS, à empresa privada qu--- --- -- - -e 00 
qoadio societáru: .-Si0° r público da ativa do órgão contratante, com fu:duu;-cnto na Lei de Dic° oco; 
olo. 	t2l1táriaS 
1........No caso 	oiro ; ... caso não uua apreseoiada a documentação coniprol.uactodo do cumprimento do 
obrigações de que trata a IN SEGES/MP ne 6, de 2018, a contra cauta orunicará o fato à contraia-da e rete 1 o 
pagamento da fatura mensal, em valor pretr:rcional ao locaia. ereto, até que a situação sso 	..cdorizada. 



14.21.1 Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigçóes nor parte da 
contrat.......no ra 	 a coau ata .e p;derá efetuar o 	das obri,ç..r 	etamente aos 
empregdos da contratad; .ue tenham 	ticipa 	.recução dos 	v.çt. 	';rta d  

21.2 O contrato poderá ser 	&iic.i:. 	aateral e e ; 	... 	 e a ariração das 
a!idades cabíveis rara os cases 	 saiários e da.: 	 he como pelo 

não \colhimento dcs ntribuicdc .. . ,.. evider.. ia. e p . tc••..r; •. .. Garant.c a. ...... 
Ser_ -a (FGTS), emrdação aos empredados da cont ada que efetivamante paiDaiparem da execução do 
contrato. 
14.22 Nor rasos de c•vrri trorcr de p oo'otn, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
oma, .- acc irnto, o w0-  	 . 	eá ser 	: 	sido de atualização flnanceira, e sie.....puraçã co frá desde a 

d:.a de seu ve .ccOocs 	cc data do efetivo p:aamento, em ioe os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5 1y0  (meio pcc rcc: a''n 	u 6% (seis por cento) ao ccoo, mediante ddccç.ão das seguintes fó: acul as:  

E 1v1 
oratórios: 

N = 1' ,: r: 	asas en e: .rc: prevista para o pagamcoo e d. 	. 
VI? = Valor da parcela c 

= índice de compeocac;sso tinac:ceira = 0,00016438, assim apurado: 

- 	 1 - 
365 

15.REAJUST 
15.1. 	Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de un; a.:;: contado ia d;.;a. ..............cento a qei ;c 	posta 

se referir. 
15.1.1. O co amento estimadocolo Admi:;icr:çDo baseou-se nas plarci/Ocis reJérenciais diVA P1, SJdI".YRA E 

cia i:.0) 	 rato e a partir do pedido da contratada, os precc o co: de vigência do cont 	 caos 
..a: accls o interreloc de um ano da refe scscia acima ocr a ic.aaa, aplicc .o-se o ccca:ce 

Índice d a.:,' co •;dccca. 'ia' id!:') - J;'!((. Hjs .w::c.sc cc s. .corigações o).....cc e co o. idas acidc a 
ororrêica ccc .. L..:J55ie, com base na segwnw ló rinua (aco 5' ou Decreto n.2  1,U54, de i994j; 

v()-: 	. 
R = Valor ci eajuste procurado; 
V = Valor o cca(ual a ser reajusias cio; 

í:dice i:ci.I: 	'efere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da 

p 0pssta ra 
1 índice massicctivo ao mês do reai esctamento; 
15.3. 	Nos reajustes subsequ ias ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será . ci:L;..ia a partir dos 
ccii c:c; 	acres dc: 	05) 

i3.d. 	ide ....asa d 	coroou. 	o divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagara à 
COcN :dc id. A a ia orisocecia co 	ou: pela 61 .)n:a va: )a.ão cc'ohcJda, liquidando a diferes;,:: coa: .o.:c: ate 
tão logo seja divuiiac..: o índice definitivo. Fica a CONTRA1cid............oic a apresentar «omória de C:.:.....mIo 

'idO 5. 	(050 o1O!5.i::, (5.. c:c.osa de 'olor ocnancacc 	a. cc s:p'sc .ro: cedas 

a i e 	 . .. 	. 1nmtivo 
.6. 	Cca:cc ;di, 	ukoida 	O 	 amena, cd . 	a 	co se qualquer corna não possa 

mais ser utilizado:..:cá csdrcsada. 	a substituição, o que vier a se: 	. do .... cio. : 	ceia legislaç:s'. 	s)i em vigor. 
elegerão novo índice  15.7. 	Na aucánrio dcc ic.'i.sadrs .rc) o .ccdu a; !ccclice sci 	,e- dOes 	 dice oíd.i..cl, para 

reajustamento do preço do vaiot i e a,.sa':'a, ar meio de 	oco 
18, 	ii reajuste será realizado por  

16. GARA'T" " .4,. XMÃO. 

16.1 	A (idr;o.f.udc: cesc:'es:entará, no 1rezo máximo de 10 (dez) dias úteis prorrQqóveis por igual período. a 
critério do 	.cO.:.:.co,O, r.c'.dcssudaa:si;'c. 	o do contrato, «r.nprovantede pecas:. 	oocp.c;oia,pc......... 
por caução em dinheio cc a sda r/[vicicc 1;cidi/co,seguro-ga:or'I:io c'uJiançcc /occc,s:cl ria, em :cdmrcorrecoco;:ssnte 
o 5 % (cinco por cento) cio vaio: sei cio cO'nic .. au validade etc:::.. a a oxecução do contrato e 90 (noventa) 
otrs após término cio o,9dc;c:ec o.....cccccc'i. a. ....cessa Os:: renovada a  

.1.1 	A inobservân:sics do :s'ccco 	 ccp;'rcrec:taçào da . 0a afia acaocctará a as coação de micro de 
0,07% (sete centérisoos por cento) do votar total do contrato por dia de aticcsr', até o ;cdc'imo de 2% (dois por 
cento). 
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O atraso supeiia;a25 (Vinte a c;nco) diasar fac iidministração a promovera rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos 1 e lido anta 78 da 
Lei n. 8.666 de 1i93, 
16.2 	A cc nto 	 qualquer que sefí' a "--"dade escolhida, o pagamento de: 
16.2,1 	'; '' ir: as do não cumprimentc a' c ':jeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nela j;' 
1622 	prejuízos diretos causados à !/cL a.-ação decorrentes :' :; :u dolo durante a execução do 
contrato; 
16,23 	mc: rs moratd r'  s e punitivas ajdic.adas pela Administração à caatratada; e 
162.4 	previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pela contratad ' uan: 
16.3 	A moa l22s 	' )-guïuntia som rca será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior, obser.•' fr ': :ão que rege ar:':ii'ic'. 
16.4 	A ac ti' cri ii: ::eira deverá ser c6301a40 em favor do Contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica *r'a, com correção mc ária. 
16.5 	Caso a opção seja por utilia títulos da 	:;i', estes devem ter sido emitidos sob a Jôrma 
escriturai, mediante registro em sista 	centralizacri da :/ cdaro e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, corda ::/:H  dda pelo Ministério da Fazenda. 
16.6 	No cas» a garantia na modalidade de fiança 1': acáni, !?v., , 'á constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do a Hjo 827 do Código Civil, 
16.7 	No casa de alteração do vo/orcio contrat,oc dci' a:' dc ':'' dlicia,agarantiacleveráserajustada 
à novas 	ou renovada, seg 	mesmos p'»'a ardo da contratação. 
16.8 Seu. ,alar do garantia J' « : H,rilo total j.a:: amento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se afazer a respec. 'a reposição no pras a: : ::> de 30 (trinta) dias úteis, contados da data 
em que for notificada. 
16,9 	A Contratante executc'ró a garantia na forma prevista n legislação que rege a matéria. 
16.10 Será considerada extici.'u a garantia: 
16.10.1 	ccc a devolução dci apólii::, arta fiança ou ::T'::ir'Ho para o levai 	'te importâncias 
depositadas a dinheiro a tiiulo de cr' ic, acompanhow1 Ue d - :laração da C'onmrc 	'cH: :te termo 
círcunsta ::i 	• de que a Contratada a': •': ')das as cláusulas d antrato; 
16.10.2 a: razo de 90 (noventa) d'Hs 'nós o término da vigU,':,' 	contrato, caso a AdrH* 'ação não 
cc.': :: acorrência de sinistros, qi»ido o j:'azo será amplc": :as termos da comunic/', conforme 
esi 	alínea "h2"do item 3.1 do *i 'cc H7'Fda IN 'T 	n. 05/2017. 
d'TI"ntidor não é parte para jH: « cc processar7avo instaurado pela contratante como 
obje ' 	:' rar prejuízos e/ou aplicar nçH'';' contratada. 
16.12 A c cratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste 
Edital e no uuu trato. 

17. SANÇÕES ADMINISTRAdI'AS 
17.1 	Comete infração administrativa, nos termo: di Lei n5  8.666, de 1993, a CONTRATADA que: 
171.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer dc: ccigações assumidas em decorrência da contratação; 
17.12 ensejar  retardamento da execução do c/ ' ic; 
17,13 falhar ou fraudar na execução do contrato; 
17,1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 
17.13 cometer fraude fiscal. 
17.2 	Pela inexecução t ota l OU 	do objeto d'ria; ontrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

11H 'ertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 
laves, assim catendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contr 

() 	0,1% (: cd: da por cento) até 0,2' (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudi 'a em 
caso de atr o 	s ::iç:s, ' : r ' d: 	::'lência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério '' " ' 	riacho,' ' 	c': "a: ':''o : 	cT:cha:leráocorrera não-aceitação do objeto, de forma 
a conflg :a , ri a i:ipíHrie, 	:'::':::H: 	ar G 2: 	.ssumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença; 
(2) 	0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subirem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

1,1, 



( 	O,Id. um décimo por cenLo) aUi 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
-1 	ão total da obrigação assumida; 

(fl 	0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 
1 e 2, abaixo; e 
S. 	0,07% (sete centésim 	por cento) do valor do contrato por ti :e atraso na apresentação da garantia 
(seja para reforço ou por :e prorrogação), observado o in Pc 2% (dois por cento). O atraso 
superior a 25 \.nme e cim ) as autorizará a Administração COT» ATANTE a promover a rescisão do 
contrato; 
6. 	as p* 	 ecorrenter e f2tos diversos s'rão ronsideradas independentes 	e s. 

iii.Suspensãoda 	 to 1e contr: r com o órgão, ecr ou unidade administrativa 	qnal a 
Administr 	 i atua concretanente, pelo prazo da 	ois anos; 

iv.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administc: 	ica, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que se'a oromovida a re iw 	perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedido sempre que a Co:Lnn 	ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

17.3 As s: cães previstas n s ":ens i", "iii", e "t" poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
as de mc 	mctr 	prros e e m efetuados. 

17.4 Para rac. de r - f 	, as, 	;'es 	) atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 
Tc 'ela 1 

	

GRAU 
	

CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor 'nensal do c'r'trato 

2 0,4% ao dia sobre o vaiar nensal 	rato 

3 0,8% ao dia sobre o a:I 	oensal do contrato 

4 1 	1,6% ao dia sobre o valor 	do contrato 

3,2%ao dia sobre oval:c Jo contrato 

Tabela 2  

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
1 dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por 05 

ocorrência; 

Sr:1er ou interromper, sa' o 	:tive ' 	 a maior 
2 ou cnso fortuito, os serviços coo 	 P oor 04 

unidade de aterr cito; 

3 
Manter funcioe'ria cem qualificeH 	nera execdi 

03 
serviços cor '  e ::c, por emrqco e por dia; 

Recusar-se a executar serviçe 	 'ninado pela 
4 02 

fiscalização, por se 	1; 	e , or dia; 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
5 durante o expediente, sem a anuência prévia do 03 

CONTRATANTE, por enu.e:, ciado e por dia; 

Para os itens a seguiu, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamer 	, a assiduidade e a 

01 
pontualidade de seu pessoal, 	or 	coário e por dia; 

7 
Cumprir determinação 	ccl ou instrução 

02 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
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.:.emp;o.1L oo 
8 	 inconveniente ou não atenda o ?o o*'»daiies do 	 01 

serviço, por funcionái o  

Cump: -  : .uoisqu do.: itens do Edtoi o ceus Anexos 
11O fl 	 nest 	' de iIIIt 	 €fl( li-leflCl? 	

03 ......................................... itei 
.)or ocorc.:icia; 

lo 	 Indicci. 	oo .. .....:d.orante a execuçoo do ::ontrato os 	
01 prepostos previstos no edita] /contrato ,  

11 	 confornie 	.. 00L O 	 00 	i0O-OO 	 01 
d/-TADA 

17.5 	. 	su;eitas d::; 	dades cio oco 37,111 e 13 o Lcd n iL 	 . dootratada que: 
17.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por pooticar, por meio dolosos, d'aude fisco; no reco iro;c'ito de 
quaisqoor trihc; 
17.5,2 1cnLcu. , coLcado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
17.53 dernon:-.d o 	;ào possuir idone .ode raio contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
17.6 	A opicaeo d - aual co 	das penalidades p.nc\dstas r.loe-. em processo administrativo que 
asseeurará o ccec;id ;.. :3: :. :oapa defesa. à CL NTC ATADA, doae . do--se o pro .o-.lirnento previsto na Lei 
n 	 6, de.:1:d, a:cte a Lei n C.1'%d. à - '999. 
17.7 	As o i;s devidas e/ou prejuízos causado à ;:cL;oLoode serfa dedazidos dos valores as , 	pagos, 
ou recc-iidcio:-; aio O.  o ria União, ou 'judozidos na garantia, ou ainda, quanoo for o caso, serão inscritos na 
Dívida .-'o-'a ro-. à. .o.. o. cobrados L.,J.irioiaente. 
17.7.1 	det€0doz0. a multa dcec;'á ser recolhida nu- ruazo máximo de 30 (tci:oi; oCo, a 
cono .... ....... . -  . do recebimento da coni tini cacid: :i-.iada pela 'u'.icaric : 
17.8 	Ca:o..... oL; dooL . '3; 	sufli.:z arca. cobrir os prejuízo; causa' . 000. conduc dc iicitante, a 
União ou E;Livaoo podoa co. 	a vaior renla;000 'ce jdicalmerite, cocuorm .. ....... e A.'.9 do Urdo Civil. 
17,9 	A autoridade c.— 	a aplicação das . o', dos, 0- ,c1 um consider 	, -oa,-ida(-., : 	;;ruta do 
o ic;dor, o card loa educativo da pena, bem como o dano cauoHo à Adi;' istrcçLo, observado o princípio da 

proporcionalid:o e. 
17.10 Se, durante o processo de aplicacã) de pena! idade, se houver indícios de prática de infração 
adminioti- itiva tipificada 	12.846, 	1 de ag':oO:o como ato lesi'o.... . - administração pública 
nacional ou esuooccira, 	aias do Proces' .;dn-..i Ai(LiVO nec.-à;ias à apuração da resp .d-,d:ade da 

duo urão ser remo da; à ; 	';i:(e 	000u. com  dcou--,r 10 fundamentado, para ciencia decisão 
sobre a eventual instauração de d ......... 	prelindotai' ou Processo Administrativo de Responsabidoação 
PAR, 
17.11 A apuração e o johccoonto dc ..... mais infrações ;rdcuoiistrativas nluu consideradas como oco lesivo à 
Administrocàa d'liça o; . roal ou eso;,uo eira nos termos da Lei ng 12.8-1--á, de l ('c o-cacto de 2013, seguirão 
sou rito normal II. loinis; 

croccuo. tu do PAR 'udo interfere no seguimento reputar dos processos adnloistrativos 7.12 O pro  
a)ecíficos para apoiccito da ocorréo: .......... donos e p;o iro-: 	.àà;o .L - .oção iblica Federol a. 	ilootes de 

ato lesivo cometido por pessoa juríuico, com ou sem a 0:.tAirOc . do: agente público. 
17.13 As penalidades soodo obrigatoriamente registradas no Siu'F. 

18 ClLidY;fl.OS DE SELECÃO DO FORN%CEDOR. 
20.1 	A :oigti;cias co i:aoilitação tw'ídioa e de regularidade fiscal e tradahista são as usuais para. a 

eto 	 inadot 	dital 
30.2 	ida oriterios de qualLeaçãu ccc 	nica a soem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edit:;i 
dl). 3 	Rupir'tro ou inscrição da enorooca icicante no CRC.A Conselho %cidc:::oi. do 	oriharia e àronr.r;ia) 
e/ouCAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo'), conforme as áreas de atuação preoto as no Projeto Básico, 

 apto à capacitação técoico-operacional: apresentação de um nu mais atestados de capacilcude 
- co . 	cor p:'.::: 	uríd:ca ia 040010: pdoi.-c: . 	p; ivad-.: cio'v;d.ucente id ..... cificada, em ame dO 

licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engeatroria, compatível em características, c:::;-::...idades e 
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os cm o 	jetc da pYescre licç , jue ccnr.:vem que a licitante 	executado os serviços 

requeridos para execução do objeto, com 	parcelas de maior relevância abaixe t: ad:s: 

ITENS RELEVANTES 

PARC.LL.3 DE PELEVÂNCIA MÍNIMA EXIGIDA 

205 	De rm-se como serviços similares: serviços 	ce" 'etrutivos afirs 'os 	cificados acima. 
20.6 	De me como serviços de porte e comple:J: 	:es queIas qu: ; 	ani grandezas e 
características técnicas semelhantes às descritas no Projeto Básico Ane 3 l 	::: 	nte deste Edital; 
207 Deverá(ão) constar do(s) atesiado(s) c: Ís) certiclão(ões) exg:; CREA, em destaque, os 
seguintes dados: local de execução, nomecie T:Trtante e da pessoa joïiuia uuuiratada, nome(s) do(s) 
responsável(is) técnicos(s), seu(s) tRoloEs) :ial(is) e número(s) de registro(s) no CREA; descrição 
técnicas sucinta im::ando os serviços e quantitivc executados e o prazo final de exe 
208 	Cornpro\:c i capacitação técnico-profissional, mediante apresentação d 	 de Acervo 
Técnico - CAT, exçHa pelo CREA, CAU ou CRTda região pertinente, nos termos da L. 	plicável, em 
nome do(s) reosável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica aue part:: 	a obra, que 

e a Anotação de :i;ponsabllidade Técnica - ART, o Registr 	 ca - RRT ou 
o Ter: 	ResponsalT 	T' mica - TRT, relativo à execução der s 	 compõem o presente projeto, 
objeo lia Lado, executado os sei viços requeridos para execução do ox 	com s parcelas de maior relevância 
abaixo detalhadas: 

ITENS 

PE RELEVÂNCIA m 1 iriÂ EXIGIDA 

ITE"! 1 FONTE 1 CODGO 
	

DISCRIMINA,  

--O 

Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica aciia :T rrJos deverão pertencer ao 
permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da v:osa, entendendo-se como tal, 
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para fins deste cerfame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 
administraCe: ou e,'% x:o r;oeïc'eqado dv uemei:cc 	:tcado em Ccrcra cc rrabalho e Previdência li:

';:•aI; e o prestador de serviços com contrato escïq; 	'mado com o licitante, ou com de ,... -  :. -.. -ação de 
compro:  
20 10 	i-s a•i :utes. 	e-' -e ...dus, 	ver' 	e eud.-":' 	-ex - 	e: .:ceões necessáries à 

cóp:.: do 
ccc Irat-. . ....eie d 	.-:uporte 	:;e:rataÇâO e das corresp de:ic: :r ftdus de Ac'-í : 	enco (CA"'',ndereço 
atual de ccntm eui 	cue foram,  e::: .iudcs cc cd::-; e se içe: de eng:1;e'...L 
20.11 	Declaraçãu iLi': .0 de eco disporá, ..... ocasiio ad sutura conuatação, das ns1alaçôes, aparelhamento 

pc::cc.al técnico cons.: e udes cesejiciaiS pc - c a execução contratual; 
20.12 Declar:.;cà :c:it ida pelo iieftante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais 

:eecução dc: odjeto; ou que teu ,:euc conheci !nte 	; ecudições e z. e:.. .cri.dad:: ::nerentes à natureza 
cc trabalhe........ 	. teta! re:::.esabiiidade p  r ecte iaw e e"" :Co uuhzará deste para quaisquer 

tionamcn.: 	;u 	que enseleru desavençeu t :uiccs ou finc:c:e:s com a contratante. 
caso de deus ou mais licitantes apreserc:rem ate> :dos de uni mesmo proflse:•e:al rc:oo 
téc 	de c;àe: 	e c..cnica, t:;7u:: e> cc abilitadas. 

co doe 	e 	::•u• - : 	cc- ecjec. cx. e 4duu:cis de que o cc e.>c•. oi.item poderão ser se•stituídos, 
• ccc 	protissic;ec dc e.pe; iência equivalente e e superior, 

lo que a sud. 	;2.7:: co.. 	cO:cic UC.i 

.2,15 As licitunues cecodo solicdxd e 	iev:rão dispondilizar tcu,ies as informaçâce necessárie-: à 
comprc:ccc2n dc 2 .. 1mIce:e dos atesteeo:: so :4Hd:s, aprc ..tundo, dentre cutcue docei;' Tcs. cópia do 
ru1tret e 	o -coo e e oort .......:uutretaçdu e dcc. e;: 	 dc.: 	Certidões de  

cnica em que core:c OX:. tades o: "dcx se 4.o -.: - e engenhaieu.-c 	. 

ial. 
ti As eu: e'cxcc, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinauo pelo 

seriUOr respousávci 
20.16.1 O atestadu de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida uc e 	e em que cco:::e, 
alternativamente, ou que conhece as condições locais pede execução do odeIo; ou que cciii pleno conhecin:eeto 

condiçtec: e -::ui;ei.:cd;c;ec i;:eeenies à o:totcuc do trabalho, ascu;:io:io total responsabilidudc; p0 rx'te 
Oito e que não dizara Oest:: tira quaisquc .. questionamentos futuros que ensejem desavenças CfliC;i au 
fina coceiras cnn: e contrateo 

17 Outra Decleecção 
7 f)oclarc do coe vão utilize dc reão de obra direto ou Indireto (lo menores de 18 (dezoito) ecos em 

	

notui e ., ie;igoee ou insaluere e etc .e:elquer tr;alho ucources 4 	(de , :::-seis) anos, .cHvo na 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, coe.io;'me moetc;o ANEXO. 

21 	OS CR!T(R!OS fl!7  CF!Tc9lLlDADF D7 P5COS cTP(). 

2 lOValor Globel: R$ 54 ....7.6,17. (Quinhe': • 	qeai'cuita e cicce::ri i!, novecentos e dezesseis reais e quarenta e 
um centavos). 

21.0.1 Valoresurtorius: codcro:e,:iol. eC composiç1.; O;:' ureços e:. C, e 	ital. 
- 	 i eitaua 	 utad i integral, será 

	

e........ cos se ver, OcO 	. cci e cc 	e .eus custos unitários 
supera occ:ex-qudcencce co-te: unitário de - e;eiCee. : cedo pd;: >.. ni:ist ccl 	ed.e se o preço de (da uma 
a;: etapas previstas ]i., e:e:ograrna físico-finaoc:-íro ode superar os valores de referência discriminados nos 

de proposte é o menor preço global. 
e : 	xc 'ccc 	ecui:Oc'cissdCcxtds(r;minadasn(  

7 e 	E5T2' Y.Tecc 72 P°EÇOS E 7d7tÇO7 
2:10 custe eo;tratecão d o prc'vsio ou eulor global máximo. 
2.:;. DOS RL272';d( ........ .Oc'O-4.'NTA 0 0S 
23.1 As despesas dccc;> entes da presente contrata::do correrão à conta de ,'ecn.:.ves espccdi::cS detalhados em 
Termo .rC Referência, anexo desse Projeto Básico. 

24 	ln;.c.2cam este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes icee'xoS: 
• 	Memorici.e . Cc ecificações Técnicas; 
• 	PIauI 	nativa de Custos e ;c-mas:' de Preços; 
• 	Planilha l.stimativa de Composição de 81)1; 
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• 	.: :a ffscou;rcciru: 
• Documentos referentes à responsabilidade técnica (/ T:T referentes à totalidade das peças técnicas 

produzidas por profissional habilitado, consoante priH . o art. lOdo Decreto o. 7983/2013). 

Marcelo 	 3 1 checo 
Engenheiro Civil 

SEINFRA Timon - MA 
CREA: 190654301-1 
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1. INTRODUÇÃO 

Reforma do Terminal Rodoviário Governador Nunes Freire em Timon-MA. Essa reforma abrange 
toda a área existente da edificação. 

2. OBJETIVO 

Estas Especificações Técnicas têm como objetivo estabelecer normas, critérios e procedimentos 
mínimos necessários para as realizações das obras e serviços de do Terminal Rodoviário Governador 
Nunes Freire em Timon-MA, conforme as descrições dos quantitativos presentes na planilha 
Orçamentária. 

3. LOCALIZAÇÃO E VIAS DE ACESSO 

A área onde serão executados os serviços objeto do Edital encontra-se situado à Av. Francisco Carlos 
Jansen N 2  323 no centro de Timon-MA. 

Figura 1: Mapa de Localização do Município de Timon 



4. DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS 

A obra em referência, basicamente, constitui-se dos seguintes serviços: 

1. 	Serviços preliminares: demolições, retiradas, administração local e placa da obra; 

II, 	Reforma do Centro de Artesanato, incluindo: 

- 	Limpeza, regularização do terreno e locação da obra; 

- 	Execução de estruturas de concreto armado: fundação, pilares, vigas e piso; 

- 	Execução de mureta em alvenaria; 

- 	Execução de grades estruturadas por tubos de aço galvanizado e com tela de arame 
galvanizado, fio 12 bwg; 

- 	Execução de estacionamento; 

Execução calçada de contorno; 

- 	Execução de Cobertura Metálica; 

- 	Execução de chapisco, reboco e pintura; 

- 	Execução de instalações elétricas. 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

O estabelecimento de normas, critérios e procedimentos a serem obedecidos na execução das 
obras e serviços a serem realizados facilitam o entendimento do tipo, qualidade e nível de acabamento, 
além de tipos de materiais a serem utilizados. Também é necessário que se procure atender às normas 
técnicas para garantia de um serviço seguro, de forma a não haver danos aos bens materiais dos 
envolvidos no empreendimento ou até mesmo danos físicos ou morais a seres humanos. 

Os itens destas Especificações Técnicas correspondem a todos os serviços contemplados na 
Planilha Orçamentária elaborada para a execução da obra. Objetivando evitar repetições, os serviços 
comuns em itens diferentes dessa planilha serão especificados apenas uma vez, entendendo-se que os 
procedimentos e diretrizes a serem adotados em uma das intervenções são extensivos às demais. 

Para início das etapas de serviço a Fiscalização deverá ser informada pela Empreiteira, para 
prévia liberação dos trabalhos. 

Os operários deverão estar com os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados ao 
serviço que estiverem executando e, quando necessário, Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs), de 
acordo com as Normas Regulamentares. 

Caberá à Empreiteira refazer os serviços que não estejam de acordo com as Especificações 
Técnicas ora estabelecidas e não aprovados pela Fiscalização, ficando sob sua responsabilidade as 
respectivas despesas. 

Todos os materiais e serviços empregados na obra deverão estar de acordo com as normas 
estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Estas Poderão ser substituídas 
por normas aceitas internacionalmente, desde que seja demonstrado que as substituições são 
equivalentes ou superiores. Em qualquer hipótese, antes de sua aplicação, estarão sujeitas à aceitação 
da Fiscalização. 



Quaisquer dúvidas quanto aos procedimentos para execução de determinado serviço deverão 
ser esclarecidas junto à Prefeitura Municipal de Timon. O serviço que venha a ser condenado pela 
Fiscalização deverá ser refeito pela Empreiteira, sem quaisquer ônus adicionais para a 
CONTRATANTE. 

Materiais Básicos: 
Todos os materiais a serem empregados, que deverão ser de primeira qualidade obedecendo às 

recomendações da ABNT e as indicações contidas no projeto. 
Execução de Trabalhos Não Especificados: 
O Construtor se obriga a executar qualquer trabalho de construção que não esteja 

eventualmente detalhado nas Especificações ou Desenhos, direta ou indiretamente, mas que seja 
necessário à devida realização das obras em apreço, de modo tão completo como se estivesse 
particularmente delineado e descrito, e empenhar-se-á em executar tais serviços em tempo hábil, de 
modo a evitar atrasos em outros trabalhos que deles dependam. 

Revisões Complementares: 
A seguir estão descritas as revisões necessárias para a execução do Projeto. 
Por Parte da Fiscalização: 
Possíveis revisões e complementações no projeto e nas especificações serão comunicadas ao 

Construtor para que este proceda ao detalhamento e os submeta a aprovação da fiscalização. Essas 
revisões e complementações não poderão servir, ao Construtor, como justificativa de acréscimos de 
preços unitários ou atrasos no Cronograma. 

Por Parte do Construtor: 
O Construtor poderá, por seu lado, propor as alterações de pormenores construtivos dos 

projetos e das Especificações que entender convenientes, estas só podem ser executadas depois da 
aprovação, por escrito, da Fiscalização. A demora na aprovação, ou mesmo a não aprovação das 
alterações propostas, não poderão servir de justificativa para atrasos no cumprimento dos prazos 
estabelecidos, ou para qualquer outra reivindicação por parte do Construtor. 

ti li 

A seguir estão descritas as responsabilidades necessárias para a execução do Projeto. 
Responsabilidades da Prefeitura Municipal de Timon 

Entre outras responsabilidades especificadas nos editais de licitação, são responsabilidades da 
Prefeitura Municipal de São João da Varjota: 

- Os pagamentos dos serviços executados pelo Construtor, de acordo com as Planilhas 
Orçamentárias, os Projetos, as Especificações Técnicas e o Contrato; 

- Outras responsabilidades especificadas no edital pertinente. 
Responsabilidades da Fiscalização: 

Entre outras responsabilidades especificadas nos editais de licitação, são responsabilidades da 
Fiscalização: 

Encargos Administrativos: 



- Representar a Prefeitura Municipal de Timon como órgão fiscalizador e supervisor das 
obras junto a outros órgãos e Empresas; 

- Fiscalizar e exigir o fiel cumprimento do Contrato e seus aditivos pelo Construtor e 
Fornecedores; 

- Verificar o fiel cumprimento, pelo Construtor, das obrigações legais e sociais, da disciplina 
nas obras, da prevenção de acidentes e de outras medidas necessárias à boa administração 
das obras; 

Encargos Técnicos: 

Zelar pela fiel execução do projeto, com pleno atendimento às Especificações, explícitas ou 
implícitas; 

Controlar a qualidade dos materiais utilizados e dos serviços executados e rejeitar aqueles 
julgados não satisfatórios; 

Assistir ao Construtor na escolha dos métodos executivos mais adequados, para melhor 
qualidade e economia nas obras; 

- Exigir do Construtor a modificação da técnica de execução inadequada e a recomposição dos 
serviços não satisfatórios; 

- Revisar, quando necessário, os projetos e as disposições técnicas, com adaptações às 
situações específicas de local e momento; 

- Dirimir as eventuais dúvidas, omissões e discrepâncias dos desenhos e Especificações; 

- Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo Construtor quanto à 
produtividade, exigindo deste acréscimo e melhorias necessárias à execução dos serviços 
dentro dos prazos previstos; 

- Executar as medições da obra e abranger os serviços realizados e aceitos, conforme 
estabelecido no documento contratual. 

- A Fiscalização poderá exigir, de pleno direito, a qualquer momento, que sejam adotados pela 
Contratada providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e ao bom 
andamento da obra. Terá também, plena autoridade para suspender, por motivos técnicos, 
disciplinares, de segurança ou outros, os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre 
que julgar conveniente. 

É importante salientar que a exigência e a atuação da Fiscalização em nada diminuem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva do Construtor no que concerne às obras e suas 
implicações próximas ou remotas, sempre em conformidade com o Contrato, Especificações, o Código 
Civil e demais leis e regulamentos vigentes. 

Generalidades: 

O Construtor não poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, 
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições destas 
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Especificações, do Contrato ou do Projeto, bem como tudo que estiver contido nas normas, 
Especificações e métodos da ABNT. 

O Construtor terá a responsabilidade única, integral e exclusiva no que concerne às obras e suas 
implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais 
leis ou regulamentos vigentes. 

O Construtor será obrigado a afastar do serviço e do canteiro de obras todo e qualquer elemento 
que, por conduta, pessoal ou profissional, possa prejudicar o bom andamento da obra ou a ordem do 
canteiro. 

Deverá o Construtor acatar de modo imediato às ordens da Fiscalização, dentro do contido 
nestas Especificações e no Contrato. 

O Construtor deverá manter permanentemente e colocar à disposição da Fiscalização, os meios 
necessários e aptos a permitir a medição dos serviços executados, bem como a inspeção das 
instalações das obras, dos materiais e dos equipamentos, a qualquer tempo que julgar necessário. 

O Construtor deverá estar sempre em condições de atender à Fiscalização e prestar todos os 
esclarecimentos e informações sobre a programação e o andamento da obra, as peculiaridades dos 
diversos trabalhos e tudo mais que a Fiscalização julgar necessário. 

O Construtor não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela Fiscalização 
salvo aqueles que se caracterizem como necessário à segurança da obra. 

Na composição do Orçamento da obra, apresentado na fase de licitação, o Construtor deverá 
incluir todos os custos relacionados com os aspectos mencionados nos itens a seguir, além dos 
definidos nestas Especificações, nos Projetos ou nos editais de licitação. 

Cabe a construtora aprovação do projeto elétrico junto à companhia de eletricidade do estado e 
a realização dos ajustes necessários sem ônus para a contratante. 

Efetuar o pagamento de licenças, taxas, impostos, emolumentos, multas e demais contribuições 
fiscais que incidam ou venham a incidir sobre a obra e o pessoal dela incumbido, incluídos os seguros e 
encargos sociais, que em conjunto são de inteira e exclusiva responsabilidade do Construtor; 

Conhecimento das Obras 

O Construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona com a natureza e 
localização das obras, suas condições gerais e locais, e tudo o mais que possa influir sobre as mesmas 
sua execução, conservação e custos, especialmente no que diz respeito a transporte, aquisição, 
manuseio e armazenamento de materiais; disponibilidade de mão de obra, água e energia elétrica; vias 
de comunicação; instabilidade e variações meteorológicas; vazões dos cursos d'água e suas flutuações 
de nível; conformação e condição do terreno; tipos dos equipamentos necessários; facilidades 
requeridas antes ou durante a execução das obras; e outros assuntos, a respeito dos quais seja possível 
obter informações e que possam de qualquer forma interferir na execução, conservação e no custo das 
obras contratadas. 



O Construtor também deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona com os tipos, 
qualidades e quantidades dos materiais que se concentram na superfície do solo e do subsolo, até o 
ponto em que essa informação possa ser obtida por meio de reconhecimento e investigação dos locais 
das obras. 

6. 	SERVIÇOS PRELIMINARES 

6.1 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Estas atividades são organizadas em serviços de apoio que viabilizam o desenvolvimento das 
atividades de execução da obra. Sob este título estão reunidos recursos, materiais e pessoal que 
desenvolvem as seguintes funções: engenharia, administração de pessoal, suprimento, segurança do 
trabalho, vigilância, transporte, comunicação, higiene e limpeza, etc. 

O Construtor será responsável pelo fornecimento, ao longo do período de execução da obra, de todo 
o material de consumo, em geral, e dos serviços, equipamentos e materiais de consumo extensivos à 
Fiscalização. 

Caso o local da obra não disponha de serviço público de coleta de lixo, o Construtor será responsável 
pelo transporte do lixo gerado na obra, diariamente, até local apropriado, aprovado pela Fiscalização. 

Prevenção de Acidentes e Segurança 

Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra os riscos de acidentes com o pessoal 
da Contratada e terceiros, independentemente da transferência destes riscos a companhias ou institutos 
seguradores. Para isso, a Contratada deverá cumprir fielmente o estabelecido na Legislação Nacional 
concernente à segurança e medicina do trabalho, bem como obedecer a todas as normas próprias e 
específicas para a segurança de cada serviço. 

No caso de acidentes no canteiro de obras a contratada deverá: 

- 	Prestar socorro imediato às vítimas; 

- 	Paralisar imediatamente a obra no local do acidente, a fim de não alterar as 
circunstâncias relacionadas com este; 

- 	Comunicar imediatamente a ocorrência à Fiscalização. 

Serão de responsabilidade da Contratada, a segurança, a guarda e a conservação de todos os 
materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios e instalações da obra. Qualquer perda ou dano sofrido no 
material, equipamento ou instrumental será avaliado pela Fiscalização e deverá ser ressarcido pela 
Contratada. A Contratada deverá manter livre o acesso aos extintores, mangueiras e demais equipamentos 
situados no container, a fim de poder combater eficientemente o fogo, na eventualidade de incêndio, ficando 
expressamente proibida a queima de qualquer espécie no local das obras. 

Medição e Pagamento: 

Todas as despesas com a Administração Local, durante o desenvolvimento da obra, serão cobertas 
por preço mensal global, quando finalizado o mês, conforme item da Planilha de Orçamentação da licitante 



vencedora. Neste preço deverão estar incluídas todas as despesas com mão de obra, transporte de pessoal, 
água, energia, telefone, internet, materiais e equipamentos e o que mais for necessário à efetiva realização 
dos trabalhos. 

6.2 - PLACA DA OBRA 

Antes do início das obras, deverão ser confeccionadas e assentadas, nos locais determinados pela 
Fiscalização, placas da obra, em chapa metálica com arte pintada com esmalte sintético, sobre estrutura de 
madeira. Estas placas deverão ser mantidas nesses locais, em perfeito estado, durante todo o período de 
execução, até a conclusão dos serviços mediante recebimento definitivo da obra. Na casualidade da placa ser 
destruída, furtada ou danificada, esta deverá ser, imediatamente, substituída ou reparada pela Empreiteira, 
sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de São João da Varjota. 

Medição e Pagamento: 

Os serviços serão medidos por metro quadrado (m 2) de área efetiva de placa executada e o 
pagamento tomará como base o preço unitário proposto pela licitante vencedora em sua Planilha 
Orçamentária. No preço da Placa da Obra deverão estar incluídas todas as despesas com material, 
equipamentos, transportes e mão de obra com todos os seus encargos e incidências e o que mais for 
necessário à perfeita execução dos trabalhos. Serão pagos os serviços desde que atendido ao especificado. 

6.3 - RETIRADAS E DEMILOÇÕES 

6.3.1 DEMOLIÇAO DE ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO 

Este serviço consiste na DEMOLIÇÃO e retirada de toda alvenaria de tijolo cerâmico, sem 
reaproveitamento dos tijolos, que esteja comprometida ou que venha a ser substituída. 

Medição e Pagamento: 

Os serviços serão medidos por metro cúbico (m3) de volume efetivamente demolido e o pagamento 
tomará como base o preço unitário proposto pela licitante vencedora em sua Planilha Orçamentária. No 
preço do serviço deverão estar incluídas todas as despesas com material, equipamentos, transportes e mão 
de obra com todos os seus encargos e incidências e o que mais for necessário à perfeita execução dos 
trabalhos. Serão pagos os serviços desde que atendido ao especificado. 

6.3.2 DEMOLIÇAO DE PISO/ REVESTIMENTO CERÂMICO: 

Este serviço envolve a retirada de qualquer revestimento cerâmico sobre piso/alvenaria, inclusive da 
argamassa de assentamento, até a completa e perfeita exposição do piso/alvenaria. Fica proibida a prática de 
DEMOLIÇÃO incompleta com o objetivo de evitar o emprego do chapisco/argamassa de aderência; 

Medição e Pagamento: 

Os serviços serão medidos por metro quadrado (m 2) de área efetiva demolida e o pagamento tomará 
como base o preço unitário proposto pela licitante vencedora em sua Planilha Orçamentária. No preço do 
serviço deverão estar incluídas todas as despesas com material, equipamentos, transportes e mão de obra 
com todos os seus encargos e incidências e o que mais for necessário à perfeita execução dos trabalhos. 
Serão pagos os serviços desde que atendido ao especificado. 

6.3.3 RETIRADA DE PAVIMENTO EM BLOCO DE CONCRETO: 
Este serviço consiste na RETIRADA do bloco de concreto que esteja comprometido ou que venha a 



ser substituído. 

Medição e Pagamento: 

Os serviços serão medidos por metro quadrado (m 2) de área efetivamente retirada e o pagamento 
tomará como base o preço unitário proposto pela licitante vencedora em sua Planilha Orçamentária. No 
preço do serviço deverão estar incluídas todas as despesas com material, equipamentos, transportes e mão 
de obra com todos os seus encargos e incidências e o que mais for necessário à perfeita execução dos 
trabalhos. Serão pagos os serviços desde que atendido ao especificado. 

6.34 DEMOLIÇÃO DE PISO BRUTO/CERAMICO/CIMENTADO: 
Este serviço consiste na retirada do piso existente, sobre o qual se assentará o piso de acabamento, 

até a exposição do aterro; 

Medição e Pagamento: 

Os serviços serão medidos por metro quadrado (m 2) de área efetiva demolida e o pagamento tomará 
como base o preço unitário proposto pela licitante vencedora em sua Planilha Orçamentária. No preço do 
serviço deverão estar incluídas todas as despesas com material, equipamentos, transportes e mão de obra 
com todos os seus encargos e incidências e o que mais for necessário à perfeita execução dos trabalhos. 
Serão pagos os serviços desde que atendido ao especificado. 

6.3.5 REMOÇÃO DE LOUÇA SANITÁRIA: 

Este serviço consiste na remoção de qualquer tipo de louça dos banheiros que se encontram em 
condições inadequadas para uso; 

Medição e Pagamento: 

Os serviços serão medidos por unidade (und) efetivamente retirada e o pagamento tomará como 
base o preço unitário proposto pela licitante vencedora em sua Planilha Orçamentária. No preço do serviço 
deverão estar incluídas todas as despesas com material, equipamentos, transportes e mão de obra com todos 
os seus encargos e incidências e o que mais for necessário à perfeita execução dos trabalhos. Serão pagos os 
serviços desde que atendido ao especificado. 

7. 	CENTRO DE ARTESANATO 

7.1 MOVIMENTO DE TERRA 

Abrange todos os serviços de escavação, aterro, reaterro, compactação, carga, descarga e transporte 
de materiais para áreas de bota-fora com distância de até 5,0 km. Todos os serviços deverão ser executados 
observando-se os critérios aqui adotados, em obediência às cotas e perfis previstos em projeto. Toda a 
escavação das valas deverá ser manual. 

Caberá á CONSTRUTORA o fornecimento de todas as ferramentas e equipamentos necessários à 
execução dos serviços aqui relacionados. 



Em nenhum caso será aplicado ao volume medido coeficiente a título de empolamento do material, 
valor este que já deverá estar incluso nos preços unitários da empreiteira. 

Para efeito dos serviços de Movimento de Terra são considerados os seguintes tipos de solos: 

Nesta categoria estão incluídos: solos de qualquer natureza, rochas em adiantado estado de 
decomposição e pedras soltas. 

Para efeito de esclarecimento e complementação, entende-se como solo de qualquer natureza: 

- Solo Arenoso: material de agregação natural, constituído de material solto sem coesão, pedregulhos, areias, 
siltes, argilas, turfas, ou quaisquer de suas combinações, com ou sem componentes orgânicos. Escavado com 
pás, enxadas, enxadões ou equipamento mecânico adequado; 

- Solo Lamacento: material lodoso de consistência mole. É constituído de terra pantanosa, mistura de argila e 
água ou matéria orgânica em decomposição. Removido com pás, baldes ou equipamento mecânico 
adequado; 

- Solo de Terra Compacta: material coeso constituído de argila rija, com ou sem ocorrência de matéria 
orgânica, pedregulhos, grãos minerais, saibros, "pedra-bola" de diâmetro até 25 cm. Escavado com picaretas, 
pás, enxadões, alavancas, cortadeira ou equipamento mecânico adequado; e, 

- Solo de Moledo ou Cascalho: material que apresenta alguma resistência ao desagregamento, constituído de 
arenitos compactados, rocha em adiantado estado de decomposição, seixo rolado ou irregular, matacões, 
"pedras-bolas" de diâmetro até 50 cm. Escavado com picaretas, cunhas, alavancas ou equipamento mecânico 
adequado. 

Para efeito de esclarecimento e complementação, entendem-se como pedras soltas todos os blocos soltos de 
rochas ou material duro de tamanho transportável por um homem e como rochas em adiantado estado de 
desagregação os materiais que não necessitem de fogo ou qualquer outro meio especial para extração, 
compreendendo, seixos rolados ou não, com qualquer teor de umidade. 

Medição e Pagamento: 

A escavação será medida por metro cúbico (m 3) do material escavado até as cotas e limites 
mostrados nos desenhos ou estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO. Os levantamentos topográficos serão feitos 
antes do início e depois da escavação. A FISCALIZAÇÃO classificará os materiais encontrados, enquanto a 
escavação estiver sendo realizada, para cálculo das quantidades correspondentes a cada categoria de 
material. 

O pagamento do item será realizado, observando o efetivamente executado pela contratada, 
obedecendo o limite constante na planilha orçamentária da licitante vencedora. 
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7.1.3 Preço Unitário 

Deverá incluir os custos de mão-de-obra, equipamentos e materiais necessários para realizar o 
serviço como especificado, incluindo carregamento, transporte, descarga e espalhamento dos materiais 
quando necessário. 

7,1.4 Observação 

Nenhuma medição ou pagamento será feito para qualquer escavação que a FISCALIZAÇÃO considere 
estar em excesso àquela requerida para o adequado desempenho da obra ou pela remoção do material que 
tenha caído dentro da área. 

7.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 

O serviço compreende a escavação manual de valas e deverá ser executada de modo a não ocasionar 
danos à vida, à propriedade ou a ambas. As cavas deverão ter as dimensões mínimas indicadas em projeto e 
planilha orçamentária. 

Os materiais provenientes das escavações deverão ser preservados, evitando-se a sua contaminação, 
de modo a permitir a sua utilização para reaterro. 

As águas pluviais ou subterrâneas que porventura, invadirem as cavas, serão previamente esgotadas 
a fim de que as fundações sejam executadas em terreno seco. 

O fundo das valas, ao longo de toda a sua extensão, deverá receber um único nivelamento, salvo quando 
previsto degraus os quais serão nivelados. 

Medição e Pagamento: 

Os serviços de escavações, depois de medido de acordo com a seção de projeto, avaliado e aprovado 
pela Fiscalização, serão liberados para pagamento de acordo com o seu item específico e limite, expresso em 
metro cúbico (m 3) de acordo com o especificado na planilha orçamentaria. O material escavado será medido 
a partir do volume limitado pelo nível do terreno natural, antes do início da escavação e pela linha de 
fundação de projeto ou estabelecido pela Fiscalização. 

Não será feito nenhum pagamento referente a excesso de escavação, além do limite indicado no 
projeto ou determinado pela Fiscalização, assim como também pela remoção de material caído nos locais de 
escavação e por outros serviços, além daquele constante da Planilha Orçamentária. 

Em especial, fica claramente estabelecido que, sob nenhum pretexto, haverá pagamento em separado 
para reutilização de material colocado pela Empreiteira em depósitos intermediários ou para 
remanejamento desse material, caso ele venha a interferir com outros serviços. 

Estão incluídos, entre outros os seguintes serviços: 

/ raspagem das áreas indicadas no projeto ou pela Fiscalização; 
/ escavação, carga, transporte e descarga do material escavado em bota-foras, depósitos 

intermediários, conforme especificado, ou aplicações diretas indicadas pela Fiscalização; 
/ regularização dos bota-foras e depósitos; 
/ remanejamento dos materiais estocados; 
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V outros serviços ou materiais necessários para a perfeita execução dos trabalhos de escavação. 

O pagamento será efetuado pelo preço unitário do item, conforme previsto na Planilha Orçamentária da 
Empreiteira. Este preço deverá incluir mão de obra, todo o material, ferramentas, equipamentos e o que 
mais for necessário à sua perfeita execução. Não serão objetos de medição, os volumes extras provenientes 
de desmoronamentos de quaisquer naturezas ou que sejam realizados além dos limites definidos em projeto 
ou autorizados pela Fiscalização. 

7.3 REATERRO e ATERRO 

O material escavado só poderá ser aproveitado como reaterro mediante prévia autorização da 
Fiscalização. 

O reaterro será executado com o máximo cuidado, a fim de garantir a proteção posterior das fundações e dos 
pisos, por efeito de acomodação ou recalques. 

A compactação será em camadas sucessivas de no máximo 20,0 cm de espessura de material solto, 
devidamente molhadas e apiloadas com golpes de soquete ou compactador mecânico, a fim de serem 
evitadas posteriores fendas, trincas ou desníveis em virtude de recalque nas camadas aterradas. 

As camadas que não tenham atingido as condições mínimas de compactação devem ser escarificadas, 
homogeneizadas, levadas à umidade adequada e novamente compactadas. 

Antes de ser retomado o serviço de construção deve-se esperar no mínimo 5 dias, período em que será 
promovido o umedecimento das áreas aterradas. 

Os serviços que venham a ser refeitos, devido a recalques do reaterro, correrão a ônus exclusivo da 
Contratada. 

Os serviços de aterro e reaterro, depois de medido de acordo com a seção de projeto, avaliado e 
aprovado pela Fiscalização, serão liberados para pagamento de acordo com o seu item específico e limite, 
expresso em metro cúbico (m 3) de acordo com o especificado na planilha orçamentaria. Os serviços de 
reaterro e aterro serão medidos a partir das dimensões definidas em projeto em projeto ou estabelecidas 
pela Fiscalização. 

O pagamento será efetuado pelo preço unitário do item, conforme previsto na Planílha Orçamentária 
da Empreiteira. Este preço deverá incluir mão de obra, todo o material, ferramentas, equipamentos e o que 
mais for necessário à sua perfeita execução 

Não será feito nenhum pagamento referente a reaterro ou aterro por excesso de escavação, além do 
limite indicado no projeto ou determinado pela Fiscalização, assim como também por outros serviços, além 
daquele constante da Planilha Orçamentária. 

O material para aterro deverá ser adquirido pela contratada de jazidas licenciadas, sem ônus 
adicional para a Contratante. 
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7.4 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO 

Todo concreto magro colocado sobre o solo natural, deverá ser despejado sobre superfícies limpas, 
úmidas, sem barro ou poças d'água, antecipadamente regularizadas e compactadas. 

O concreto magro será aplicado em camada de 5,0cm sobre o terreno apiloado no local das fundações. 

Antes da aplicação das ferragens deve-se promover o nivelamento do fundo das valas mediante a 
aplicação de camada de regularização em concreto magro. 

Cuidados especiais serão tomados para permitir a drenagem da superfície de assentamento das fundações 
diretas e para impedir o amolecimento do solo superficial. 

O Concreto magro será dosado empiricamente na dosagem de 1:4,5:4,5, em volume, utilizando-se 
cimento, areia e brita 1. 

O adensamento será manual e a superfície final deverá ser nivelada e com cobertura regular sobre toda a 
área de apoio das fundações. 

Medição e Pagamento: 

Os serviços de concreto magro, depois de medido de acordo com a seção de projeto, avaliado e 
aprovado pela Fiscalização, serão liberados para pagamento de acordo com o seu item específico e limite, 
expresso em metro cúbico (m 3) de acordo com o especificado na planilha orçamentaria. Os serviços serão 
medidos a partir das dimensões definidas em projeto em projeto ou estabelecidas pela Fiscalização 

Nesse preço deverão estar inclusos todos os serviços de preparo, lançamento, adensamento e cura e, 
também, todos os materiais, equipamentos, mão-de-obra e encargos necessários à perfeita dos trabalhos. 

7,5 FORMA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

As formas para as estruturas em concreto serão executadas em chapa de madeira compensada, de 
boa qualidade, aprovada pela fiscalização. 

As formas serão utilizadas onde se fizer necessário limitar o lançamento do concreto e moldá-lo 
segundo os perfis das peças projetadas. 

Deverão se adaptar exatamente às dimensões das peças da estrutura projetada, e construídas de 
modo a não se deformarem sob a ação das cargas e pressões internas do concreto fresco. 

A construção das formas e do escoramento deve ser feita de modo a haver facilidade na retirada dos 
diversos elementos. 

As escoras deverão possuir diâmetro mínimo de 3", e só poderão ter uma emenda a qual não deve ser 
feita no terço médio de seu comprimento. 

Poderá se admitir o emprego de pontaletes de pinho com seção de 3" x  3". Os escoramentos com mais de 
3,00 m de altura serão contraventados. 
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Antes do lançamento do concreto deverão ser vedadas as juntas das formas e feito a limpeza do 
interior. As formas de vigas estreitas e profundas de paredes e pilares, deverão ser molhadas até à saturação 
e para o escoamento da água em excesso, deverão ser deixados furos convenientemente espaçados. 

As cargas sobre as escoras deverão ser distribuídas sobre o solo, por meio de suportes de madeira ou de 
concreto, de modo a evitar recalques quando do lançamento do concreto nas formas. 

As formas deverão ser bem estruturadas e reforçadas para evitar o seu deslocamento ou abertura 
durante a concretagem. 

A contratada poderá utilizar desmoldante específico, permitido pelas normas técnicas, que não 
prejudique a resistência do concreto. 

Medição e Pagamento: 

O serviço será medido por metro quadrado (m 2) de forma executada e aprovada pela Fiscalização e o 
pagamento tomará por base o preço unitário e o limite da Planilha Orçamentária da Contratada. Nesse preço 
deverão estar inclusos todos os materiais, equipamentos, mão-de-obra para montagem e retirada das formas 
e encargos necessários à perfeita dos trabalhos. 

7.6 ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE Smm/ ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8mm t 

ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10mm 

Deve-se ser previsto em todas as peças estruturais, um afastamento de recobrimento mínimo de 
2,5cm entre a ferragem e a superfície das peças. 

Armaduras AÇO CA-50 e CA-60 deverão obedecer a NBR 7480. 

Antes de serem introduzidas nas formas, as barras de aço deverão ser convenientemente limpas, não 
se admitindo oxidações que diminuam as respectivas seções, presença de graxas, tintas, cimento, terra ou 
substâncias que possam prejudicar à aderência com o concreto. 

A EMPREITEIRA deverá evitar que as barras de aço e as armaduras fiquem em contato com o terreno 
nos depósitos, apoiando-se sobre vigas ou toras de madeira, colocadas sobre o terreno, evitando assim 
deformações na estocagem das barras já prontas para montagem. 

As armaduras deverão ser montadas no interior das formas, rigorosamente de acordo com as 
posições indicadas nos detalhes do projeto estrutural, e de modo a se manterem firmes durante a 
concretagem conservando as distâncias entre as barras e as faces internas das formas, através do uso de 
calços de argamassa de cimento e areia. As barras serão amarradas com o auxílio de arame recozido n 2  18. 

Deverão ser empregados espaçadores constituídos de barras de aço, colocados de modo a garantir as 
distâncias entre as armaduras indicadas no projeto estrutural. 

Após o término dos serviços de armação e antes da concretagem, todas as barras deverão ser limpas 
com escova de aço ou jato d'água, a fim de remover quaisquer substâncias que adiram à ferragem durante a 
montagem. 

Nos casos em que a FISCALIZAÇÃO autorizar a substituição das bitolas, a conversão de diâmetros 
deverá ser procedida de acordo com as seções por barras, só podendo, entretanto, fazê-lo pelo aço de bitolas 



menores que as previstas no projeto. Só será permitida a substituição do tipo de aço após autorização da 
FISCALIZAÇÃO. 

Não é conveniente o uso simultâneo de aços de características diferentes para armar uma mesma 
peça, devido à possibilidade de confundir-se os tipos de barras. 

A Contratada deverá fornecer, cortar, dobrar e posicionar todas as armaduras de aço, incluindo 
estribos, fixadores, arames, amarrações, travas, emendas por superposição ou solda, e tudo o mais que for 
necessário à execução desses serviços, de acordo com as indicações do projeto e orientação da Fiscalização. 

A concretagem somente será liberada, após a conferência das formas e armaduras pela 
FISCALIZAÇÃO. 

Medição e Pagamento: 

O serviço será medido por quilograma (kg) de armação executada e aprovada pela Fiscalização, de 
acordo com o diâmetro específico na planilha orçamentária e o pagamento tomará por base o preço unitário 
e o limite da Planilha Orçamentária da Contratada. Nesse preço deverão estar inclusos todos os materiais, 
perdas, equipamentos, mão-de-obra e encargos necessários à perfeita dos trabalhos. 

77 CONCRETAGEM DE ESTRUTURAS, FCK = 20MPa 

Lançamento 

A FISCALIZAÇÃO deverá ser avisada em tempo hábil, de qualquer lançamento de concreto por parte da 
EMPREITEIRA. Além disso, deverão ser observadas as seguintes recomendações: 

- Não será permitido o lançamento e emprego de concreto remisturado; 

- Não será permitido o lançamento do concreto em um único ponto para depois espalhá-lo a grandes 
distâncias. 

Antes do lançamento do concreto deverão ser colocadas nos locais em que a estrutura for atravessada 
por tubulações, peças de madeira ou de outro material facilmente removível, com dimensões suficientes de 
modo a evitar possíveis rasgos posteriores. 

Adensamento 

Para que se consiga a máxima densidade possível e evitar assim, a criação de vazios e bolhas de ar na 
massa do concreto, este deverá ser adensado por vibração durante e logo após o seu lançamento. A vibração 
poderá ser feita através de vibradores elétricos, pneumáticos, de forma ou imersão, cujo tamanho e tipo 
deverão ser escolhidos em função das dimensões da peça a ser concretada e do método mais adequado de 
adensamento. Deve-se vibrar o concreto até que se constate a presença de nata de cimento na superfície, 
sendo retirado nessa ocasião o vibrador, e mudada sua posição. 

Quando o adensamento for feito através de vibradores de imersão deverão ser seguidas as seguintes 
recomendações: 

- O concreto será vibrado em camadas de 30 a 40 cm de espessura ou 3/4  de comprimento de agulha do 
vibrador; 



- O diâmetro da agulha deve variar de 25 a 75 mm em função das dimensões da peça a concretar; 

- A penetração e retirada da agulha devem ser feitas com o vibrador em movimento, lentamente. 

O adensamento não poderá alterar a posição da ferragem e não será permitido o lançamento de nova 
camada de concreto, sem que a anterior tenha sido tratada conforme as indicações deste item. 

Cura 

Após a concretagem a estrutura será protegida contra a secagem prematura, regando-se 
periodicamente a mesma durante pelo menos sete dias contados do dia do lançamento, obedecendo as 
recomendações das Normas. Da mesma maneira, as formas deverão ser mantidas úmidas até que sejam 
retiradas. 

Recomposição das Superfícies e Perfis Concretados 

Após a concretagem, e sendo observado um prazo de até 24 horas após a retirada das formas, 
deverão ser feitas as recomposições dos perfis, preenchimento de ninhos de concreto, remoção de rebarbas 
e outras correções que se fizerem necessárias, a critério da FISCALIZAÇÃO. O concreto defeituoso deverá ser 
removido e substituído por outro novo e de características semelhantes ao concreto que está sendo utilizado 
na obra em questão, com o emprego de aditivo para garantir a aderência, quando for necessário, ouvida a 
FISCALIZAÇÃO. 

juntas de Construção 

Deverão ser feitas quando surgirem paralisações programadas ou imprevistas na concretagem. A 
posição das juntas de construção deverá estar sujeita a aprovação da FISCALIZAÇÃO que também deverá 
aprovar o processo de tratamento dessas juntas, antes que se prossiga a concretagem da nova camada. O 
novo concreto a ser lançado deverá preservar as mesmas características requeridas da camada 
anteriormente concretada. Nas emendas, poderá ser exigido o emprego de SIKADUR 32 ou similar. 

Deverão ser obedecidas todas as recomendações do fabricante, podendo ser utilizados os produtos 
da marca Sika, Vedacit, ou outros produtos de características similares plástico sob pressão. 

Controle da Resistência à Compressão 

O controle de resistência do concreto à compressão é obrigatório para os concretos com dosagem 
experimental, devendo ser feito de acordo com o método NBR 5739. 

O valor da resistência característica à compressão na qual se baseia o cálculo estrutural deverá ser 
determinado, de acordo com o exposto na NBR 5739 (sistemático ou assistemático). 

Deverá ser realizado um ensaio para cada 30 m 3  concretados e toda vez que houver mudança de 

traço ou de materiais componentes do concreto. Cada ensaio deverá constar de ruptura de pelo menos 4 
corpos de prova sendo 2 rompidos aos 7 dias e os outros dois aos 28 dias de idade. 

A critério da FISCALIZAÇÃO poderão ser efetuados ensaios não destrutivos, tais como de 
esclerometria e provas de carga, quando os resultados dos corpos de prova forem inferiores às tensões 

mínimas previstas. 

Medição e Pagamento 
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A medição do concreto de 25 Mpa será feita pelo volume, em metro cúbico (m 3), de estrutura de 
concreto executada e aprovada pela fiscalização conforme dimensões de Projeto e o pagamento tomará por 
base o preço unitário e o limite da Planilha Orçamentária da Contratada. Nestes preços deverão estar 
incluídas as aquisições de materiais, inclusive transporte e mão de obra, inclusive para o preparo, 
lançamento, adensamento, cura, bem como todos os encargos e incidências necessários para perfeita 
execução dos serviços. 

7.8 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

As paredes a serem construídas em alvenaria de tijolos cerâmicos são indicadas no projeto 
arquitetônico, devendo ser executadas de acordo com as dimensões do projeto. 

As alvenarias de blocos cerâmicos serão executadas, conforme adiante especificado, e obedecerão às 
dimensões e alinhamentos determinados nos projetos, ou pela Fiscalização. 

O assentamento dos tijolos deverá ser nivelado e aprumado com a utilização de nível de bolha e 
prumo de face. 

As alvenarias recém-terminadas deverão ser mantidas ao abrigo das chuvas. 

As fiadas serão niveladas, alinhadas e aprumadas perfeitamente. As juntas terão a espessura máxima 
de 20 mm e serão rebaixadas à régua ou à ponta de colher, para que o emboço, ou o reboco, adira fortemente 
à parede. A argamassa utilizada deverá ser mista no traço 1:4 (cimento: areia). 

Não será permitida a colocação de blocos de forma que os furos fiquem voltados no sentido da 
espessura das paredes. 

As canaletas e cortes necessários para as instalações hidráulicas e elétricas serão executadas na 
alvenaria, antes do seu revestimento. 

As paredes deverão estar alinhadas e aprumadas tanto nos parâmetros verticais quanto nos cantos. A 
verificação deverá ser periódica, durante o levantamento. Para tal deverá ser utilizada uma régua de metal 
ou madeira. 

O controle geométrico será feito através de verificação "in loco". 

As espessuras indicadas nos projetos referem-se às paredes depois de revestidas. Se as dimensões 
dos tijolos implicarem na alteração da espessura das paredes, será admitida uma variação máxima de 2cm 
na espessura projetada. Porém, deverão ser feitas as necessárias modificações nas plantas, depois de 
consultada a Fiscalização. 

Os tijolos cerâmicos furados serão de procedência conhecida e idônea, bem cozidos, textura 
homogênea, compactos, suficientemente duros para o fim a que se destinam, isentos de fragmentos calcários 
ou outro qualquer material estranho. Deverão apresentar arestas vivas, faces planas, sem fendas e 
dimensões perfeitamente regulares. 

Suas características técnicas serão enquadradas nas especificações da Norma NBR 7171, para tijolos 
furados. 
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O armazenamento e o transporte dos tijolos serão realizados de modo a evitar quebras, trincas, 
umidade, contato com substâncias nocivas e outras condições prejudiciais. 
Serão executadas em tijolos de furos, sem falhas ou fendas, resistentes e de comprovada qualidade. Os tijolos 
deverão ser molhados antes de utilizados; A argamassa empregada será de cimento, cal, e areia média no 
traço 1:2:8; 

As juntas de argamassa terão espessura média de 1,2 cm, admitindo-se no máximo 2,0cm. e deverão 
receber camadas de chapisco e revestimento de massa única. 

Medição e Pagamento 

A medição será feita por metro quadrado (m 2) de alvenaria efetivamente realizada e aceita pela 
Fiscalização. Serão descontados os vãos referentes aos portões e pilares. 

O pagamento será feito de acordo com os preços unitários propostos na Planilha Orçamentária, para 
os serviços correspondentes. Nestes preços, deverão estar incluídos os custos de aquisição, armazenamento, 
transporte e colocação dos materiais, bem como todos os encargos e incidências e o que for necessário para 
a execução dos serviços. 

7.9 CHAPISCO 

Todas as superfícies das alvenarias de tijolos cerâmicos e dos pilares de concreto receberão 
revestimento de chapisco. 

Para aplicação, a base deve estar limpa, livre de pó, graxa, óleos, eflorescências, materiais soltos ou 
quaisquer produtos que venham a prejudicar a aderência. 

Quando a base apresentar elevada absorção, deverá ser borrifada com água antes de sua aplicação. 

A execução do chapisco deverá ser realizada através do lançamento de forma enérgica da argamassa, 
contra a superfície da base. A argamassa deverá ter consistência fluida e ser constituída de areia no traço 1:3 
cimento: areia grossa). 

Medição e Pagamento 

A medição será feita por metro quadrado (m 2) de superfície efetivamente revestida com chapisco e 
aprovada pela Fiscalização, descontando-se os vãos livres tais como: portões e aberturas em geral etc., 
independentemente de suas áreas; e será paga de acordo com o preço unitário e os limites correspondente 
da Planilha Orçamentária. 

Nestes preços, deverão estar incluídos os custos de aquisição, armazenamento, transporte, colocação dos 
materiais e mão de obra, bem como todos os encargos e incidências. 

Só profissionais de experiência comprovada, poderão ser habilitados para a execução dos serviços de 
revestimentos, de acordo com estas especificações. 
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Os serviços de execução dos revestimentos deverão ter parâmetros perfeitamente desempenados, 

alinhados, aprumados e nivelados, apresentando arestas vivas e perfeitas. 

Antes de iniciar os serviços, todas as superfícies deverão ser limpas e abundantemente molhadas. 

Após a completa pega da argamassa de assentamento das alvenarias, poderão ser iniciados os 
serviços de execução dos revestimentos, sendo observados o total embutimento de todas as canalizações e 
dutos, Serão rejeitadas todas as argamassas com vestígios de endurecimento para a sua aplicação. 

Para garantir um perfeito desempeno, o construtor deverá utilizar mestras de madeira, fixadas nas 
superfícies que receberão revestimentos. 

As paredes e peças construídas em alvenaria ou em concreto (não aparentes), deverão, após a 
aplicação do chapisco, receber revestimento em massa única. O revestimento deverá ser iniciado, no mínimo 
24 horas após a aplicação do chapisco. As superfícies deverão estar limpas, sem poeira, antes de receber o 
revestimento, devendo ser removidas as impurezas visíveis. O revestimento em massa única será constituído 
por uma camada de argamassa mista no traço 1:1:5 (cimento:saibro:areia fina), numa espessura de 20mm, 
com acabamento liso, desempolado, desempenado e uniforme, utilizando-se de desempenadeira de madeira 
e espuma de poliurentano.. A dosagem deverá ser previamente aprovada pela Fiscalização. 

A superfície a revestir deverá estar limpa, livre de pó, graxa, óleos ou qualquer outro material que 
impeça a perfeita aderência com a base. 

A areia utilizada deverá ser peneirada para remoção de materiais orgânicos e cascalhos, de forma a 
se obter a granulometria de acordo com as normas da ABNT e com estas Especificações. 

O preparo da argamassa poderá ser feito através de misturador mecânico (betoneira) ou 
manualmente, com pá e enxada. 

No caso do preparo em misturador mecânico, a ordem de colocação dos materiais deverá ser a 
seguinte: parte da água, areia, cimento e o restante da água. A mistura mecânica deverá ser contínua, não 
sendo permitido tempo inferior a 3 minutos. Deverá ser preparada apenas a quantidade de argamassa 
necessária para cada etapa, a fim de se evitar o início da pega, antes do seu emprego. 

Para a fabricação manual a mistura deverá ser executada em superfície plana, limpa, impermeável e 
resistente, seja em masseira, tablado de madeira ou cimentado, com tempo mínimo de 6 minutos de 
amassamento. Só será permitido o amassamento para volumes inferiores a 0,10 m 3, de cada vez. 

A superfície deverá ser umedecida e, a seguir, a argamassa deverá ser aplicada energicamente, com o 
auxílio da colher de pedreiro. 

Estando a área preenchida por argamassa, deverá ser feita à retirada do excesso e a regularização da 
superfície, pela passagem da régua. 

Em seguida, as depressões deverão ser preenchidas mediante novos lançamentos de argamassa, nos 
pontos necessários, repetindo-se a operação até se conseguir uma superfície cheia e homogênea. 

A argamassa não deverá ser desempenada enquanto mole, podendo acarretar fissuras na superfície 
do revestimento, que não serão aceitas pela Fiscalização. 
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Quando houver possibilidade de chuvas, a aplicação da massa única não será iniciada ou, caso já tenha sido, 
será ordenada a sua interrupção. 

Na eventualidade da ocorrência de temperaturas elevadas, os revestimentos externos executados em 
uma jornada de trabalho terão as suas superfícies molhadas ao término dos trabalhos. 

Medição e Pagamento 

A medição será feita por metro quadrado (m 2) de superfície efetivamente revestida com massa única 
e aceita pela Fiscalização, descontando-se os vãos tais como: portões e aberturas em geral etc, 
independentemente de suas áreas. O pagamento será efetuado por preço unitário contratual conforme 
medição aprovada pela Fiscalização. No preço unitário deverão estar incluídos os custos de aquisição, 
armazenamento, transporte, colocação dos materiais e mão de obra, bem como todos os encargos e 
incidências. 

7.11 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 

A execução da calçada será em concreto com FCK=15 Mpa, preparo mecânico, espessura de 5,0cm e 
contornando toda a área, seguindo-se as dimensões e declividades indicadas no projeto. 

A junta de dilatação com preenchimento em isopor deverá ser executada nos locais indicados no 
projeto. Deverão ser respeitadas todas as Normas vigentes para perfeita execução dos serviços. 

O acabamento do passeio será realizado com o próprio concreto com a superfície final lisa, nivelada, 
bem desempolada e desempenada. Devendo, para tanto, ser realizado o serviço com todo o cuidado para 
evitar rugas, falhas, estrias, aspereza. 

Em torno da calçada deverá ser executado o meio fio, conforme descrito no item 2.21. 

Na confecção da calçada do espaço multieventos deverá ser preparada uma quantidade de concreto 
suficiente às necessidades do serviço possível de ser executado no decorrer do dia, de maneira a evitar a 
pega e o endurecimento do concreto, antes dele ser aplicado. 

Os traços de argamassa e de concreto que não forem usados antes de iniciado o processo de pega 
deveram sumariamente ser rejeitadas, sendo vedado o seu emprego. 

Os concretos que apresentarem vestígios de pega ou endurecimento, não poderão tornar a ser 
misturados e, em consequência, reutilizá-lo. 

Medição e Pagamento 

A medição desse serviço será realizada em metro cúbico (m3) de calçada efetivamente realizado, 
obedecendo-se as dimensões de projeto e aprovado pela Fiscalização. O pagamento será efetuado por preço 
unitário contratual conforme medição aprovada pela Fiscalização. No preço unitário deverão estar incluídos 
os custos de mão de obra, aquisição de materiais, armazenamento, preparo, lançamento, adensamento, cura 
e transporte do concreto, inclusive as juntas de isopor e acabamento liso, bem como todos os encargos e 
incidências. 
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Os serviços relacionados com a entrada de energia serão considerados entregues após a promoção 
dos testes e ensaios. 

Faz parte do serviço de instalação elétrica a ligação definitiva à rede pública, em perfeito 
funcionamento e com a aprovação da responsável pelo fornecimento de energia elétrica local. 

A execução da instalação de entrada de energia deverá obedecer aos padrões de concessionária de 
energia elétrica local. 

A Contratada terá a responsabilidade de manter com a concessionária os entendimentos necessários 
à aprovação da instalação e à ligação da energia elétrica. As emendas dos condutores serão efetuadas por 
conectores apropriados. 

As instalações deverão ser executadas em conformidade com os projetos elaborados. O material a ser 
empregado deverá ser de primeira qualidade, isento de falhas, trincaduras e outros quaisquer defeitos de 
fabricação. 

Os materiais utilizados na instalação elétrica do espaço multieventos deverão estar rigorosamente 
em obedecidas às normas e especificações da ABNT, referentes ao assunto, bem como as especificações a 
seguir. 

Medição e pagamento 

Para efeito de medição e pagamento, os serviços de execução das instalações elétricas, descritos 
nesta especificação, serão quantificados por unidade (definida em planilha orçamentaria) instalada, 
estabelecidas em projeto e após a realização de testes e ensaios acompanhados e aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO. 

9,0 COBERTURA: 

A estrutura da cobertura metálica será confeccionada e executada em estrutura metálica conforme as 
prescrições da norma brasileira NB 14/86 (NBR 8800/86) da ABNT, complementada pelas especificações do 
AISC (American Institute of Steel Construction - Instituto Americano de Construção em Aço); 

Suas dimensões deverão obedecer ao projeto estrutural específico e na necessidade de qualquer 
esclarecimento ou alteração, deverá ser consultada a fiscalização. 

A cobertura será de telha em aço zincado, fixada em estrutura metálica com parafusos com vedação e 
fixadores apropriados mantendo a mesma inclinação indicada no projeto. O telhamento deverá ficar plano, 
sem "colos" ou "ondas". A colocação das telhas será iniciada das bordas para a cumeeira, evitando o corte das 
telhas junto à cumeeira através do ajuste no comprimento do beiral, de maneira que este fique com o 
comprimento adequado. As telhas da fiada seguinte são colocadas de forma a se encaixarem perfeitamente a 
fiada anterior. As telhas deverão apresentar encaixes para sobreposição perfeitos. 



93 - CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

As calhas deverão ser em chapas de aço galvanizado e seus complementos deverão ser instalados de 
modo a garantir a estanqueidade da ligação entre as telhas, beiral e seus condutores. 

Medição e Pagamento 

A medição será feita por metro quadrado (m2) de cobertura efetivamente executada, obedecendo às 
dimensões apresentadas nos projetos, com exceção da calha que serão medidos em metro (m) após sua 
efetiva fixação "in loco". 

pio 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com ligações definitivas às 
redes de serviços públicos de luz e força. 

Nas obras civis deverá também ser procedida a limpeza final e lavagem dos pisos, paredes e 
removidos quaisquer vestígios de tinta, manchas e argamassa. 
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OBRA :  REFORMADO TERMINAL RODOVIÁRIO GOVERNADOR NUNES FREIRE 

1 LOCAL AV. FRANCISCO CARLOS JANSEN, BAIRRO PARQUE PIAUI 

ÍCIDADE, TIMON MA 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

COMI'-1 
CONCRETO ARMADO FCK 2OMPa, VIROLA2X. 100KG DE FERRO ÇM')  

ITEM FONTE CÓDIGO MATERIAL UNO ICOEFICIENTI P.UNITÁRIO TOTAIS 

1.0 SINAPI 92419 ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOROU IGUALA 025 M', FÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA m a 1200 6459 77100 

2.0 SINAPI 94964 
CONCRETO FCIC2OMPA, TRAÇO 1273 (CIMENTO! AREIA MÉDIA! BRITAS) PREPARO MECÂNICO COM 

,, 100 31723 31723 

3.0 SINAPI 92873 ANÇAMENTO/APLICAÇÃO MANUAL DE CONCRETO m' 1_00 15520 11120 

4.0 SINAPI 92760 
ARMAÇÃO DE PILAROU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

kg 10000 1463 1.46300 

TDTALGER 2,75011 

OBSERVAÇÃO 

A composiçlo teve como base as Composições Analíticas, Tabela de losomos e Tabela de Serviços do SINAPI - PI sem desoneração (Referência: Abil ! 2019- Sem Desoneração) 

Os preços dos itens codificados como S/N tem como base tomada de preço realizada pela Prefeitura de Timon - MA e ou Mercado Local 



uJ 

z5 
OE 
o 

o 

oz 

0  

Z9 

ou 



REFORMADO TERMINAL RODOVIÁRIO GOVERNADOR NUNES FREIRE 

AV. FRANCISCO CARLOS JANSEN, BAIRRO PARQUE PIAUÍ 
TIMON - MA 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO DAS TAXAS DO BDI SEM DESONERAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREÇO DE VENDA (%) 
CUSTO D i R ETO 

1.0 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC)  3,00% 

2.0 SEGURO E GARANTIA (S+G)  0,80% 

3.0 IMPOSTOS E TAXAS (1) 6,65% 6,65% 

ISS 3,00% 3,00% 

PIS 0.65% 0,65% 

CONFINS 3,00% 3,00% 

4.0 TAXAS DE RISCO (R) - 0,97% 

5.0 DESPESAS FINANCEIRAS (DF)  0,59% 

6.0 LUCRO (L)  7,40% 

(1 + AC ± 5 ± R + G 	± DF 	± L) 
SDÍ=  

BDI PELA FÓRMULA (%) 21,25% 
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